
Processo n° 138/2024

^  01.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração Rub.:.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 03/2024 - SEMAD

Grau de Prioridadei Média

Au

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

FOLHAS:

PROC: I

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
paia fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
GereMCiamenti) de Riscos, se for o caso e Termo de Referência^ exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682,/000.1-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
E-madí cpleolinas@gmail.com
Telefone: (99) 98149-6749

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de estantes e armários de aço para
atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de Administração- - SEMAD, do- Município,
de Colinas MA.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( )Sim ou ( X )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

2.1. Justifica-se a obtenção de estantes e armários de aço, devido a sua grande necessidade, pois entende-
se que a aquisição, objeto deste pedido, toma-^ imprescindível paia manutenção das atividades
desenvolvidas por esta secretaria municipal;.

2.2. A aquisição das estantes e annários de aço, visa atender e suprir a demanda dos diversos setores já
em funcionamento desta secretaria, no que diz respeito à substituição de móveis danificados, desgastados
pelo uso e também da vida útil que os equipamentos possuem.

Assim, a formalização deste termo de referência representa um passo importante paia fortalecer as ações
de saúde bucal no município, beneficiando diretamente a população atendida pelos serviços públieos de
saúde.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA ÇQNTRATAÇÃG

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

PREFErrORA MBMCmAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

Processo n° 138/2024

Ffs.:

Rub.;

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 03 de Junho de 2024.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo- Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Administração/SEMAD, nos horários das OShOOmin às I2h00min e das
14h00min às IVhOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas - MA, Cep. n°
65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fomecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo;

Item Descrição Unidade Quant. P,ünt Total.

01

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

Und 25

02

.Arquivo de- aço cora 04 gavetas para pasta suspensa
com trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26
com tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostática na
cor cinza tamanho 133x46x70 cm

Und 02

Valor total R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxx).

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do CpntratoiAmanda Gomes da Silva Assunção Sucupira
Lotação dojFiscal de Contoto; cretaiia Municipal de Administração/SEMAD

9-LOCAL eÍ DATA

Colinas - MA, 17 de Abril de 2024.

ogerio Éàí^dRogeno Eôna da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFErrtlRA MUNICIPAL DE COLINAS

SecTclaria Municipal de Admiràstravão

Processo n° 138/2024

Ffs.; 0^

Rtib.:

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMEVSITRATIVO.

Aos 17 de Abril de 2024, às OShOOmin, procedi a abertura e autuação do presente
processo administrativo, nos seguintes termos;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 138/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de
aço para atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
do Municipiò de Colinas MA.

CIDADE/ÜF: Colinas - MA

Colinas - MA, 17 de Abril de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - CEP. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Protocolo

Processo n° 138/2024

Fls.:_ M-
Ruh.:

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

I  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 138/2024, visando
1

o(a) Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço

para atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de Administração -

SEMAD, do Município de Colinas MA., para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, Í7 de Abrii de 2024.

Sr. Rogério Ona da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 138/2024

Fls.: O 5

Rub.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administraç<ão
Setor de Compras

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

REF.: Processo Administrativo n° 138/2024

ASSUNTO: Solicitação de pesquisa de mercado visado a(a) Contratação de empresa especializada para o
fomecimefttíF de estantes e armários de açn para atender de imediato as necessidades da Secretária
Municipal de Administração — SEMAD, do Município de Colinas MA..

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na

planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer

processo eletrônico e entregar em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento desta solicitação, no Setor de

Compras da Prefeitura Municipal de Colinas, localizado no endereço descrito no rodapé deste, no horário

das 08h30mm às 12h00min e das HhOOmin às 17h30min. ou respondendo este e-mail
!

(cotação.colinasma@gmail.com), assinada, carimbada e digitalizada.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para formação do Orçamento

Estimado da Administração.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações do objeto que

deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, 18 de Abril de 2024.

Sra. Francisca Keila Feitosa da Silva
Chefe do Setor de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Adtninistraç<ão
Setor de Compras

Processo n° 138/2024

Rub,;

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ÜF; CEP;

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:

CPF:

ASSINATURA: DATA

PESQUISA

DA

ÇARIMBO DO RESPONSÁVEL OU ÇNPJ

/  /

Item Descrição Unidade Quant. P,Unt Total.

01

Estante de aço para biblioteca dtjpla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

Und 25

02

Are

cor

cor

cor

uivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa
1 trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26
i tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostatica iia
cinza tamanho 133x46x70 cm

Und 02

Valor total R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxx).

Prazo de validade desta pesquisa:

] 60 (sessenta) dias;

] 90 (noventa) dias;

]. 120 (ceiito e vinte) dias.

Responsável Legal pela Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65 .690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 138/2024

Rub.:"if-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal, de Administração
Setor de Compras

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

REF.: Processo Administrativo n° 138/2024

ASSUNTO: Solicitação de pesquisa de mercado visado a(a) Contratação de empresa especializada para o
femeeiment» de estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades da Secretária
Municipal dé Administração — SEMAD, do Município de Colinas MA..

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na

planilha em anexo à próprio pimho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento desta solicitação, no Setor de
Compras da Prefeitura Municipal de Colinas, localizado no endereço descrito no rodapé deste, no horário
das 08h30min às 12h00mm e das HhOOmin às 17h30min. ou respondendo este e^mail

(cotação.colinasma@gmail.com), assinada, carimbada e digitalizada.
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para formação do Orçamento

Estimado da Administração.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações do objeto que

deverão ser cotados.

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, 18 de Abril de 2024.

Sra. Francisca Keila Feitosa da silva
Chefe do Setor de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wtvw.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 138/2024

Fls.: OS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Miinicipal. de Administração
Setor de Compras

Rub.:

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARiMbr

ENDEREÇO:

CIDADE:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:

ÜF: CEP:

CPF:

ASSINATURA: DATA

PESQUISA

DA

CARIMBO DO RESPONSÁVEL OU CNPJ

/  /

Item Descrição Unidade Quant. P,Unt Total.

01

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

Und 25

02

Are

cor

cor

cor

[uivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa
1 trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26
1 tratamento anti-fciTugcm e pintura eleírostaíica na
cinza tamanho 133x46x70 cm

Utid 02

Valor total R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxx).

Prazo de validade desta pesquisa:

[  ] 60 (sessenta) dias;

[  ] 90 (noventa) dias;

[  J 120 (cento e vinte), dias-

Responsável Legal pela Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 2 de 2



Processo n° 138/2024

Fls.:. OQ

Rub.;.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Muriicipal.de AdministraÇíão
Setor de Compras

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

REF.: Processo Administrativo n° 138/2024

ASSUNTO: Solicitação de pesquisa de mercado visado a(a) Contratação de empresa especializada para o
Ionieci«}e»toi de estaat^ e armários de aço para atenàer do imediato as nee^sidades da Seeretária
Municipal de Administração — SEMAD, do Município de Colinas MA..

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na

planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer

processo eletrônico e entregar em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento desta solicitação, no Setor de

Compras da Prefeitura Municipal de Colinas, localizado no endereço descrito no rodapé deste, no horário

das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min. ou respondendo este e^mail

(cotação.colinasma@gmail.com), assinada, carimbada e digitalizada.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para formação do Orçamento

Estimado da Administração.

Encaminhatíios em anetco a planilha com os quantitativos e especificações do objeto que

deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
i

sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, 18 de Abril de 2024.

Sra. Francisca Keíla Feitosa da Silva

Chefe do Setor de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: w'ww.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 138/2024

Fls.: AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal, de Administração
Setor de Compras

Rub.:

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO:

CIDADE: ÜE: CEP;

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:

CPF:

ASSINATURA: DATA

PESQUISA

DA

CARIMBO DO RESPONSÁVEL OU CNPJ

/  /

Item Descrição Unidade Quant. P, Unt Total.

01

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

Und 25

02

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa
com trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26
com tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostática na
coricinza tamanho 133x46x70 cm

Und 02

Valor total R$ xx,xxx,xx (xxxxxxxxxx).

Prazo de validade desta pesquisa:

[  ] 60 (sessenta) dias;

[  ] 90 (novpnta) dias;
[  ]. 120 (ceiita e vinte) dias.

Responsável Legal pela Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 55 .690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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N/loveis

FOLHAS;

PROC: ljA)ãA
Ass:

PROPOSTA DE PREÇOS
AO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

CNPJ; 06,113.682/0001-25

Fn/í* Prnra íliaR r^arnpirr» 4(]7. i í^entro. Colinas - MA

PREZADOS (AS) SENHORES (AS>

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 30 (TRINTA) DIAS.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA.
LOCAL DE ENTREGA: COLINAS- MA

BANCO DO BRASIL: AG: 32I9-ÔC/C: 6921-3

TERtSINA/PI. 19 DE ABRIL DE 2014

'  PROPOSTA DE PREÇOS

ITEU QTD UNO descrição MARCA VALOR UMU R$ VALOR TC)TALR$

1 25 Und Estante de aço para Biblioteca dupla face com 12
prateleiras (bandejas), confeccionado na chapa 26 e
eokjna 1-B, com tratam^o anti-ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza. Tamanho: 198x92x56cm.

Modelo Móveis R$ 940,00 novecentos e

quarenta reais

R$ 23.500.00 vinte e três mil e

quinhentos reais

2 Und

li  i8

vo é& aço com 04 gavetas para pasta sasp^nsa,
trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26,
tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostática na
nza. Tamanho: 133x46x70cm.

Wode/t/Móvew 940,80 novecentos a

quarenta reais

R$ 1.830,80 um mft, o^ocentos

e oitenta reais

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

R$ 25.380,00 vinte e cinco mil,

trezentos e

oitenta reais

IMPORTA O VALOR TOTAL DA PRESEIVTE PROPOSTA EM R$ R$ 25.350,aa

vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais
OBS.: TODOS OS PRODUTC»S SÃO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPUS lUS OS PKblts, SbOUKuS, tMBALAüENS, lAXAS E

IMPOSTOS.

ISAAC DE CARVALHO SILVA

DEPT.. VENDAS

E-MAIL: vendasmodelomoveispi@gmail.com

Tei.: (86) 9.8107-8B72- WhatsApp

3.R.D.BRFinDFI0
Teresina-Piauf - Flv. São Francisco-S.Tancredo fievgs, 1920- CEP 64.075-520

Fones: (86) 3235-7479/3237-0864- Email; moclelomoveispi@gmail.com

CDP] 23.511.454/0002-03 - Insc. Est. 19.540.193-0

CnP] 23.511.454/0001-22 - Insc. Est. 19.462.342-4

mocJelomoveis.com



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

FOLHAS;A

Prefeitura Municipal de Colinas
Setor de Compras
Endereço: Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas, CEP: 65.690-000
Estado: Maranhão.

PROPOSTA DE PREÇO

Referente a Solicitação de Proposta de Preço.
Prezados Senhores,

Pelo presente encaminhamos a nossa Proposta de preços visando a contratação de
empresa para o fornecimento de mobílias, afim de atender as necessidades administrativas da
Prefeitura Municipal de Colinas, conforme especificações constantes na solicitação de PROPOSTA
DE PREÇOS reti-o mencionada, após tomar conlrecimento de todas as condições nela estabelecida,
passamos a fonnular a seguinte cotação:

1. DADOS DA PROPONENTE:

• Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

.  CNPJ n» 11.107.729/0001-88

•  Inscrição Estadual n° 12.708.457-6

•  Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão, n° 428-A, Centro, Colinas — MA

2. DADOS DO REPRESENTANTE/TITULAR OUE EMITIU A COTACÂO;
• Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa

.  CPFnM 92.956.693-04

•  Cargo/Função: Empresária

3. PLANILHA DA PROPOSTA/COTACÃO DE PREÇOS (Especificações.
Ouantitativos e Preços)

Item '  Descrição Marca Unidade Quant. P, Unt Total.

I

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
colima 18, com tratamento anti - ferrugem e
pintura eletrostática na cor cinza tamanho
í9Sx92x56cm

MODELO

MOVEIS
Und 25 R$ 1.279,00 R$ 31.975,00

2

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa
com trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26
com tratamento anti-ferrugem e pintma eletrostática na
eor cinza tamanho 133x46x70 cm

MODELO

MOVEIS
imd 2 R$ 969,00 R$ 1.938,00

Valor Total R$ 33.913,00

Página 1 de 3
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

4. Valor Total da Cotação R$ 33.913,00 (trinta e três mil e novecentos e treze reais);

5. Prazo de Validade da Cotação de Preços; 60 (SESSENTA) Dias;

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos

os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes;

7. Assumindo a responsabilidade de deelarar qualquer ocorrência posterior a esta

cotação de preços, pelos preços apresentados dela provenientes, bem como a

obrigação de manter as respectivas condições da cotação dui"ante o mesmo período

de validade;

8. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e

Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das

reais necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas, observados os limites legais.

9. Dados Bancários:

•  Banco; Banco Brasil

• Agência: 1312-9

•  Conta Corrente: 24630-1

• Nome; A. G. M. LUSTOSA LTDA

FOLHAS:
iU

PROC:

Assi

Colinas - MA, 02 de maio de 2024.

«MA « A « n-riKic Assinado de forma digital por ANA
ANA GORETE MARTINS gorete martins

L11 ̂ TO S A-1Q 9 Q S 669 5 Q4 bustosA:1 9295669304l  l 2024.05.02 15:36:38 -03'00'

A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

CPF: 192.956.693-04

Proprietária
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12 . ÍL0.8.4 5 7.-A-

ANEXO

FOLHAS;

13^ / olOol-^
Ass:

Item Descrição Marca

Estante de aço para bíblíoteea dupla face com 12 prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e coluna 18,
com tratamento anti - fenoigem e pintuia eletiostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

MODELO

MOVEIS

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa com trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26 com tratamento
anti-fermgem e pintura eletrostática na cor cinza tamanlio 133x46x70 cm

MODELO

MOVEIS

a
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Processo n° 138/2024

Fls.:. JiÍQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Munieijral de Administração
Rub.:

Ao

Setor de Coihpras
Sra. Francísca Keita Feítosa da Silva

Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta,

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

I  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Efn seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n"

138/2024, visando o(a) Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes

e armários de aço para atender de imediatQ as necessidades da Secretária Municipal de

Administração - SEMAD, do Município de Colinas MA., para fíns de realização de ampla

pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n"

061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 18 de Abril de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias. Carneiro, n''402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br



Processo n° 138/2024

FIs.:__A2l__
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Compras

Rub

A

Secretaria Manietpai de Admmistração - SEMAD^
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço
para atender de imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, do
Município de Colinas MA.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nás respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito- da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte confonnidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especíaKzados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 5 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pmtfeí Gímí Campirx*, np 4n2, haiira.CMitrí?.—C#p. nP CaUtws,

Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Compras

Processo n° 138/2024

Fls.: iS>

Rub.:

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

p valor total estimado é de R$ 25.380,00 (Vinte e cinco mil e trezentos e oitenta
reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins
de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 29 de Abril de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n'^ 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

Processo n° 138/2024

Fls.;_Jâ__

Rub.:

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Cohtábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta. j

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 6 de Maio de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 138/2024

Fls.: cQO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças

£>ESPACHO I>E WSPONIBILH>A&E ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

A

Secretaria Municipal de Administração
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senlior(a),
j

Em atendmento a Lei n° 1_4..133/2021 e Lei CQtnplern.ent.ar n° 101/2000 (art. 16^ T e HX.
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades da Secretária
Municipal de Administração - SEMAD, do Município de Colinas MA..

Disponibilidade Orçamentária: (X) SIM ou () NÃO
Estimado da Contratação.' R$ 25.3Sd,0ti (Vinte e cineo ntil e trezentos e oitenta reais).

Unidade: 02 Secretaria Municipal de Administração Geral
Classificação: 04.122.0052.2005 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Material de Consumo

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentarias (LDO), e nao ultrapassai^a os limites estabelecidos para o exercício financeira de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementai"
Federal n° 101,. de 04 de maio de 2000^ especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 6 de Maio de 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n'' 402, bairro Centro — Cep. n*^ 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 138/2024

Fls.: âÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretarií) Municipal de Administração
Rub

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de contratação

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

I

Prezado(ã) SenhGr(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providências.

I
Colinas - MA, 7 de Maio de 2024.

yipylUy

Ivan Pmdêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.rna.gov.br
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191
Processo n° 138/2024

Fls.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração Rub.:

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2024 - PMC

j

i

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de estantes e armários de aço paia
atender de imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, do Município de

Colinas MA,

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas, bem

como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua integralidade, razões pela qual

APROVO os artefatos de planejamento (DFD e Termo de Referência) constantes dos autos, bem como

AUTORIZO a instauração do processo licitatòrio na fonna da Lei n° 14.133/2021.

financeira.

do feito.

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação orçamentária e

Encaminha-se o processo para a Comissão Pennanente de Licitação - CPL para prosseguimento

Colinas - MA, 09 de Maio de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maraithão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n® 138/2024

ei-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

PARECER JURÍDICO

Fls.:

Rub.;.

Solicitante: Prefeitura Municipal de Colinas- MA.

Processo Adrninistrativo n° 138/2024

Dispensa de Licitação N° 03/2024

OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO

FUNDAMENTAÇÃO: Art.75,IncisoII daLeiPederal 14.133/2021.

Assunto: Solicr:ação de Parecer para conti atação direta nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Presidência da Casa, encaminhada a esta assessoria, na qual se requer análise
jurídica dos elpmentos formais imprescindíveis à dispensa de licitação para a Contratação de empresa
especializada no fornecimento de Estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, do Municipio de Colinas- MA, tendo em vista que o preço
ofertado não ultrapassou o limite legal de dispensa de licitação, nos termos dos art. 75, inciso II, da Lei n°
14.133/2021. !

Justificou-se a contratação ao argmiiento de que tal aquisição se mostra indispensável para o cumprimento
das finalidades da Prefeitura Municipal de Colinas- MA, e em cumprimento das exigências legais,
consignou-se no processo, por meio de despacho do setor de contabilidade a existência de disponibilidade
orçamentária e ifinancerra para o pagamento da contratação que se pretende levar a efeito. Além disso, fora
consta nos autc s do processo pesquisa direta com, no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação.

É o relatório. P^so ao parecer.
DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do! art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de processo licitatório,
podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), in ve|rbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contiatação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; Valores reajustados conforme DECRETO N°
11.871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Consta nos autc

I) pesquisa de m*

s do processo:

ercado realizado pelo Setor de Licitação,

Ou seja, nas compras em que o valor não ultrapasse o importe de R$ 59,906,02 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)" Valores reajustados confonne DECRETO N" 11.871, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023. a licitação passou a ser dispensável à Administração Pública dos entes federativos,
de todos os Poderes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Caraeira, n" 402. bairro Centro - Cep, 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colmas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal de Administração

Processo n° 138/2024

Rub.;

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o legislador

derivado exibiu que os processos de dispensa de licitação sejam formalizados, no que couber, com os
elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n° 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instmído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, tenno de referência,
projeto básico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no ait. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; IV -

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII- justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Por último, verifico estar presente o interesse público Contratação de empresa especializada no

fornecimento de Estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades da Secretaria
Municipal de' Administração - SEMAD, do Município de Colinas- MA, uma vez que a prestação dos
serviços visa o! funcionamento dos equipamentos através da manutenção corretiva e preventiva.

i

No que tange a justificativa de preço, deverá demonstrar que a oferta da empresa se encontia dentro dos
patamares praticados no mercado, e a forma mais usual de aferi-lo está em juntar ao processo, pelo menos,
03 (três) propostas.

Neste ponto, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços, é que ela
deverá obsei"vair, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que dispõe sobre os parâmetros utilizados para
se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

PREFEITURA MUWCIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
■■Site: www.colinas.ina.gov.br
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Processo ii° 138/2024

Fls.:

Rub.:_

•-iSí-ít-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Mimicipal de Administração

§  1° No processo licitatório para aquisição de bens e

contiatação de semços em geral, conforme regulamento, o

valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de

forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

data e hora de acesso: IV - pesquisa direta com no mínimo 3

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos cora
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação
essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no respectivo processo de dispensa,
incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores, pesquisa de contratações similares no
âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja
viável obter es^e número de cotações.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa a ser comprovada pelo Banco do Brasil
S/A mediante a juntada da docimientação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três
cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou justificativa circunstanciada caso não
seja viável obter esse número de cotações, bem como fazendo
constar do respectivo processo a documentação comprobatória
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o
preço estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n° 522/2014. Rei.
Benajamin 2ymler,j. 12.3.2014).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: mw.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração

Processo n° 138/2024

Fls.: QSO

Rub.:

Verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo menos, 03 (três) fornecedores que atuam
no mesmo ramo, bem como a pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da
dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis e no Portal
Nacional de Contratações Publicas - PNCP, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa, confonne disposto no §2° do art. 75 da Lei n° 14.133/21.

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com estrita observância dos
princípios quê norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao
Poder Públicô.

Destaca-se, por fim, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deveiá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único
do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório.

Diante o exposto, entendo que a contratação das empresas.

A. G.

reais).

M. LUSTOSA LTDA - 11.107.729/0001-88, pelo valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil

J R D BRANDÃO LTDA - MODELO MOVEIS - CNPJ N° 23.511.454/0002, pelo valor global de
R$ 1.598,50 (mil quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos).

pode

75, in

que se

ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art.
ciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para

! contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nossú parecer, S.M.J. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para
externar proteâtos de estima e consideração.

Colinas /MA, 10 de Maio de 2024.

Tamires Silva e S^
OAB/Pl 13627.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.lI3.6S2/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wrw.colmas.ma.gov.br
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Processo n° 138/20241311
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Fls.:
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.;

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

1  PREÂMBULO

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por meio de seu Agente de
Contratação, realizará procedimento de Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, com fulcro na Lei n°
14.133/2021 e da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis.

i
Regulamentações no âmbito do Município de Colinas:

✓ Decreto Municipal n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto Municipal n° 059/2023 - Atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio, da
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos;

✓ Decreto Municipal n° 061/2023 - Procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral;

✓ Decreto Municipal n° 062/2023 - Regulamenta a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a
Lei n° 14.133/2021;

!

✓ Decreto Municipal n° 080/2023 - Delegação de competências para atos administrativos dos processos
licitatórios e;contratações diretas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretária Municipal de Administração - SEMAD.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço para atender de
imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, do Município de Colinas MA.
Data da Abertura: 24/05/2024, às 08h00min.

Duração da Etapa de Lances: 2 (duas) horas, confonne Decreto Municipal n° 062/2023.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Aviso de Contratação Direta: www.colinas.ma.gov.br ou
www.licitacolinasma.com.br

Fundamentação Legal Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras

Orçamento Sigiloso:

NAO

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência
(Anexo I) deste aviso de contratação direta.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ 25.380,00 (Vinte e cinco mil e trezentos e oitenta reais).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Dispensa com Disputa

Forma de Adjudicação: Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

IHV^alor Unitário do Item;

CValor Total do Item;

CValor Total do Lote/Grupo.

CValor Global.

Participação de NAO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Digs Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.mfl.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS pis.: c2S
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.:

Consorcio:

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia
de Proposta

NÃO

Exigência de Garantia
de Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Unidade: 02 Secretaria Municipal de Administração Geral
Classificação: 04.122.0052.2005 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração Geral
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Material de Consumo

Da Habilitação Técnica:

*Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos
compatíveis com o objeto desta Licitação. 0 atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

Anexos:

Anexo I - Termo de Referência,
Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo III - Declaração Consolidada;
Anexo IV - Minuta do Contrato;
Anexo V - Ordem de Fornecimento/Serviço.

Prazo para envio da documentação: Após o término da fase competitiva ou de lances o Agente de Contratação
convocará via Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta readequada do valor fmal, Declaração Consolidada
(Anexo III) e Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo
não envio.

ESÍFORMACÕES
Agente de Contratação: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Ato de Designação: Portaria n° 211 /2023 de 09/05/2023, publicada no DOM em 10/05/2023.
Autoridade(s) Competente(s): Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Temoo: Para todas as referências de temoo será obriaatoriamente o horário de Brasília - DF.

Observação 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Agente de Contratação.

Observação 2: Em caso de divergências entre a descrição dos itens constantes deste Aviso de Contratação Direta
e do Termo de Referência, prevalecerão as do Termo de Referência, inclusive em face daquelas cadastradas no
Portal de Compras.

DOS BENEFÍCIOS PARA MEI / ME / EPF

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS
80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%
(dez por cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 138/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Fls.: oiq

Rub.:_

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/^PP
SUBCONT - Subcontratação para
MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Prefeitura Mimicipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 138/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Fls.: 30
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.:,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2024 - CFL/PMC

I  PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

PARTE GERAL

I

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de Julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas no Anexo II (Modelo de
Proposta de Preços) deste Aviso de Contratação Direta.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNIÇA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Portal Licita Colinas -
wvm.licitacotinasnia.com.br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Contratação Direta,
disponível no Portal Licita Colinas - vmw.licitacolinasma.com.br, para acesso ao sistema e
operacionalização.

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.1.2, A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 138/2024

PREFEITURA MUINICIPAL DE COLINAS Fls.:
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.:

I  _

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico, assumindo o proponente, o
compromissi) de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor poderá, em campo específico do sistema/portal de
compras assinalar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor fmal mínimo,
com o registro do seu lance fmal aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

I

3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

b) O valor fmal mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

c) O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão! ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da do horário e data estabelecido no campo Dados do Processo neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será aberta pelo Agente de Contratação para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas - www.licitacolinasma.com.br, sendo encerrado no
horário de fmalização de lances também já previsto neste aviso.

4.1.1. Imciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

a) O lance deverá ser ofertado pelo critério estabelecido no campo Dados do Processo.

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
defmidos como "lances intermediários" para os fms deste Aviso de Contratação Direta.

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será aquele previsto no
campo Dados do Processo.

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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4.4. Caso o íomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

a) O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMEPÍITO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração.

5.2. No cascj de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação 4e condições mais vantajosas.

I
a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance, conforme prazo constante no campo Dados do Processo.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o aviso de dispensa eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade dá remuneração.

5.5.1. O Agente antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará ao
fornecedor que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos;

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre o fornecimento do objeto), bem como o detalhamento
de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples
Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
ajMS a abertura do certame.

h.^) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.
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5.5,1.1. o licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Agente de Contratação para
enviar a documentação prevista no subitem anterior.

5,6. O Agem
decisão.

:e poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Administração para orientar sua

5.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no chat do
sistema; j

5.7. Será desclassificada a proposta provisoriamente vencedora que:

a) contiver vícios insaná\'eis;

b) descumpram especificações técnicas constantes neste aviso de contratação direta ou em seus anexos;

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

I

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

i
fi apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso de contratação ou seus
anexos, desde que insanável.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.9. Para fini de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brãmprobidade_adm/consultar_requerído.php).

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.hrfi

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
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6.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a) jA tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.12.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de contratação direta serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, conforme a seguir:

6.2.1. Habilitação Jurídica:

a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

l

b) Nq caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

c) Eín se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos defmidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

i) No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
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documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.22. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Pròva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa,

!

e3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

f) Prôva de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

f.l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

f.?) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

i
f4) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "f for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

i

6.23. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação
da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
aipda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

I

6.2.4. Qualificação Técnica:

6.2.4 1. São aquelas previstas no campo Dados do Processo.

63. Após o término da fase competitiva ou de lances o Agente de Contratação convocará via
Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta readequada do valor final. Declaração Consolidada
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(Anexo III) e Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassifícação pelo não envio.

6.3,1, O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período após solicitação formal
do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de Contratação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento'diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que aterida às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

7.2. Homologado o resultado da Dispensa Eletrônica, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

a) O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação será de acordo com tópico próprio do Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 1) deste Aviso de Contratação Direta.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

I

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. ÍNo caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
I

9.1.3. ftxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
confomle o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. O procedimento será divulgado no Portal Licita Colinas - www.licitacoiinasma.com.br e no PNCP -
www.pncp.gov.br.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

!
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a celeridade, a fmalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10. DO FORO

i

10.1. As Iquestões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 21 de maio de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO 0BJEi;0
I
l

1.1.0 presente visa o(a) Contratação de empresa especializada para fornecimento de estantes e armários
de aço para atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Colinas MA, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lein° 14.133/2021.

2. DA JUSITÊICATTVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a obtenção de estantes e armários de aço, devido a sua grande necessidade, pois entende-se
que a aquisição, objeto deste pedido, toma-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas
por esta secretaria municipal;.

2.2. A aquisição das estantes e armários de aço, visa atender e suprir a demanda dos diversos setores já em
funcionamento desta secretaria, no que diz respeito à substituição de móveis danificados, desgastados pelo uso
e também da vida útil que os equipamentos possuem.

Assim, a formalização deste termo de referência representa um passo importante para fortalecer as ações de
saúde bucal no municipio, beneficiando diretamente a população atendida pelos serviços públicos de saúde.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item Descrição Unidade Quant. P,Unt Total.

01

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

Und 25
940,00 23.500,00

02

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa
coin trilhos telescòpicos, confeccionado na chapa 26
coiü tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostática na
corícinza tamanho 133x46x70 cm

Und 02
940,00 1.880,00

Valor total R$ 25.380,00 (Vinte e cinco mil e trezentos e oitenta reais).

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Mumcipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD pela
unidade requisitante.

3.1.1.Í1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponíveis no
docuinento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,
anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no deposito da Secretaria Municipal
de Administração, nos horários das OShOOmIn às 12h00mln e das 14h00mln às 17h00mln, localizado na
Praça do Mercado Central, s/n, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. Q objeto desta licitação deverá ser entregue parceiadamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1 . A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

í
4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vicios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fomecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Atoinistração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado'por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa; números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação samtária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitaçãOj correrão por conta exclusiva da contratada.
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4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4,4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a partir da
emissãd do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se'aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Recebèr o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

.

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalf^r a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

!
6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato,

6.7. Notificpr, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

I

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

!
7.3. Providéiciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não traLsferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

!
7.11. Respónsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

!

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n"
14.133/2021.

7.16. O coptatado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
1

8. DO CRITÉMO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O obje|:o da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamenta,da pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
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á exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando aj fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

10. DA HABIlilTAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante,! fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceij ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial. |

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As coinunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
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13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

í
!

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. b(o caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. Ò fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de sierviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da
fmalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

j

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRn;ÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

14.1. Os rriateriais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente jcom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

!

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

I

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

í
14.6. O praáo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidaçãojde despesa, não será computado para os fms do recebimento definitivo.

í

14.7. O recebimento provisório ou defmitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

I

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fms
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazio de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de Contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 dáLein° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou mstrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazp de validade;
b) a dataida emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para;

a) verifibar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação; por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante;

14.14.1.j Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregai; ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Mumcipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Re^laridade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar iaos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I pi N X VP, sendo:
EM = Eijicargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação fmanceira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)̂
 1 = 0,00016438

3^5 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado,

j
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considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
!

14.22.l.jlndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, qqando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não spfrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ào tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊí|íCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 4aLein° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e <k) momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão fmanceira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, àlusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbno econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou Tato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos fmanceiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
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17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Não sei aplica.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14,133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. ^r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionattiento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. nio manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fi-audulento na execução do contrato;

18.1.10. Lomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
í

18.2. O forbecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

I

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Contratante.

í

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Naiaplicação das sanções serão considerados:

18.9.

18.9.

18.9.

. a natureza e a gravidade da infração cometida;

. as peculiaridades do caso concreto,

. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente defmidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Prefeitura Municipal de Colinas - MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
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19.1. Não sèrão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a inipedir ou dificultar a execução do objeto.

I

!

19.2. As coi^dições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 21 de maio de 2024.

De acordo:

RogeabCbi^ da Costa

Secretário Municipal de Administração/SEMAG

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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50

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2024

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de estantes e armários de aço para
atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Colinas
MA

Prezado(a) Senhor(a),

I

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXXX,
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

or Total de RS XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto destaPropomos o Va
licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item
r— ■ '

1  Descrição Unidade Quant. P,Unt Total.

01

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas) confeccionada na chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

Und 25

02

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa
conj trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26
coni tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostática na
cor'cinza tamanho 133x46x70 cm

Und 02

í

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP;
CP - Cota Principal (Ampla Participação);
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP;
SUBCONT - Subcontratação de MEI/ME/EPP;
SB - Sem Beneficio (Ampla Participação).

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
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Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto desta Dispensa Eletrônica.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo dç proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 138/2024

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO)

Ite

m

Especificaçõe
s

Preço de
Custo (R$)

Impostos
Federais (R$)

Impostos
Estaduais

(R$)

Preço de
Venda (R$)

Custos

Indireto

s(R$)

Lucr

m

Marge
m de

Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

ANEXO in

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Coniratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 138/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> ' DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro.

> ' DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n°XXX.XXX.XXX-XX.

> \ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

; Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é:

[Microempreendedor Individual (MEI);
\  /

r  iMicroempresa (ME);

Empresa de Pequeno Porte (EPP);
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J
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e do
art. 4° da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

Normal.

> Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar
de licitações ou contratações com a Administração Pública;

> Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021;

Declaro para os devidos fms que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabüitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
juliio de 1991;

Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no
tema;

> Declaro para os devidos fms que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais
da; contratação, constantes no procedimento.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo ae Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

ANEXO rv

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N°; 138/2024
Dispensa Eletrônica n° 003/2024 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
I  município de colinas e a empresa

xxxxxxx.

o MUNICIPIÒ DE COLINAS, inscnta no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a)
Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ (MF) sqb o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito
sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)
Dispensa Eletrônica n° 003^024 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 138/2024 e em
observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Colinas MA, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de
sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item i  Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total >

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2

i

Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.22. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°
8.078, de 11 ide setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.3. Local dç entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de
Contratação Direta;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despisas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade: 02 Secretaria Municipal de Administração Geral
Classificação: 04.122.0052.2005 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 125 Lei n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105
daLein» 14433/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o tome impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou
que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

Prefeitura Municipal de Colinas — MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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taíi Processo n° 138/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Fls.:
Comissão Permanente de Lieitação - CPL

Rub.: ^
embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal
n° 8.078/1990.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Não havjerá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA nIoNA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Ü;

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.
I

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA,
no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão de Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUELÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referêneia (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 i (cineo) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
e) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo ii° 138/2024

F.S.: m

Rub.;,

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pelq ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, àa Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA PECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito d foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
fumam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas! que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de

xxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

N ome: ;

CPF:

Nome:

CPF:

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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tu»
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N» 003/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2024

ANEXO V

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou cn>.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

Fls.:.

Processo n° 138/2024

Rub.:_

#S{identificador_ordeni}

1

OS/O^N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {objetodetalhadoordem}
Secretária Municipal de

Administração

Processo Õrigem BENEFICIARIA(O)

${ processo origem ordem

}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n"
003/2024 - CPL/PMC,

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo I Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n" 003/2024 — CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° 003/2024 -
CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do
Aviso de Contratação Direta;

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLEVAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Fls.;

Processo n° 138/2024

(bO

Rub.:,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do
Aviso de Contratação Direta;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição;

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 138/2024.

b) Aviso Üe Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° 003/2024 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, de de

xxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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wllr^BABY DISNEY
w - • •

Razão Social: A. G, M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

FOLHAS: 6i

PROC: XSS /

Ass:

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Cotinas/MA
Dispensa Eletrônica n° 003/2024 - PMC

Processo Administrativo n° 138/2024 - PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço
para atender de imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD,
do Município de Colinas/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS
"Inicial"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Dispensa Eletrônica
n° 003/2024 da prefeitura municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço para atender de imediato as
necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, do Município de
Colinas/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições tá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA

-> CNPJ n° 11.107.729/0001-88

-> Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n° 428
-> Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

-> Telefone: (99) 98257-1045
->■ E-mail: aqmlbabvdisnev@hotmail.com

A - Centro

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

-> N^ome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa
RG n° 056748632015-1 SESP/MA

^ CPFn" 192.956.693-04
-> Cargo/Função: Titular/Empresária

Página 1 de 3
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ABY DISNEY Razão Sacialt A. G* M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

a. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS fESPEaFICACOES
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PRECOSL

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANT.
UNITÁRIO

PREÇOS (R$)

TOTAL EXTENSO

1

Estante de aço para biblioteca dupla face com 12
prateleira (bandejas)^ eonfeccionada ita chapa 26 e
coluna 18, com tratamento anti - ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho 198x92x56cm

MODELO

MOVEIS

EAB-

12/2F
Und 25 ' R$ 940,00 R$23.500,00

vinte e três

mile

quinhentos
reais

2

Arquivo de aço cqm 04 gavetas para pasta suspensa com
trilhos telescópicos, confeccionado na chapa 26 com
tratamento anti-ferrugem e pintura eletrostática na cor
cinza tamanho 133x46x70 cm

MODELO

MOVEIS 1
AA-04 Und 2 R$ 940,00 RS 1.880,00

mil

oitocentos

e oitenta

reais

1  VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 1  RS 25.380,00 1

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 25.380.00 fVINTE E CINCO MIL.
iTREZENTOS E OITENTA REAISL. conforme detalhado na Planilha de Quantidades e
preços anexa abaixo identificada:

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e goaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento

ou os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E VINTEL

contados da data de abertura, conforme previsto ne Edital.

B. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo

máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço,

B. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeltado(s} no

todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento
provisório, no prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial feita
pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades

é Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das
reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, observados os

limites legais.
FOLHAS; <oáL
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FOLHAS;

PROC: JJSS /

Ass:

Página 1 de 2

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

ESTADO DO MARANHÃO.

ILM" SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

DISPENSA ELETRÔNICA N» 03/2024 - CPL/PMC.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2024.

DATA DA REALIZAÇAO: 24/05/2024 HORARIO; 08:00 HORAS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 05 (cinco) dias, CONFORME EDITAL.
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, CONFORME EDITAL.

PRAZO. DE ENTREQA:. 06 (cinQQ),djas, CONFORME EDITAL.
PRAZO DE GARANTIA ou VALIDADE: 12 (doze) meses, CONFORME EDITAL.
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 3219-0 C/C: 6921 - 3

TERESINA / PI. 24 DE MAIO DE 2024.

QTD DESCRIÇÃO VALOR UNITR$ VALOR TOTAL R$

Und

Estante de aço para Biblioteca dupia face com 12 prateleiras

(bandejas), confeccionadona chapa 26 e coluna 18, com

tratamento anti - ferrugem e pintura eletrostática na cor cinta,

tamanho: 198 x 92 x 56 cm.

MODELO MOVEIS / PROC.

NACIONAL / MODELO /

EAS-22/3F.

R$ 940,00
novecentos e

quarenta reais
RS 23.500,00

vinte e três mil e

quinhentos reais

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa, com trilhos
telescópicos, confeccionadona chapa 25, com tratamento anti -

ferrugem e pintura eletrostática na cor cinza. Tamanho; 133 x 46x

70 cm.

MODELO MOVEIS/PROC

NACIONAL / MODELO / AA

-04T.

RS 940,00
novecentos e

quarenta reais
R$ 1.880,00

mil oitocentos e

oitenta reais

R$ 25.380,00

vinte e dnco mil, trezentos e oitenta reais

VALOR SLOBAL DA PROPOSTA LM. 25.380,00

vinte e dnco mil, trezentos e oitenta reais

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, GNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - 0. com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que esta ciente e de acordo com todos os termos e regras exigidas pela Administração Pública referidas
neste-E^/tald-ssusrespsGt/vos-An^fas;

I

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n® 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n® 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, rr® 1920 -
Bairro Tancredo Neves. Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei. que faremos a entrega dentro do Município de Colinas - MA, no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados
da emissão da Ordem de Fomecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

ipresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03. Inscrição Estadual sob o n® 19.540.193 - 0. com sede na Av. São Francisco, n° 1920 -
Infffb Tancredo Neves, Teresina - Piauí. DDeciara (amos), sob as pena da lei, que os preços contidos na proposta já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como e sem se
limitar a; custos djretgs, e indjrqtps^, tfa.nsporte (fretes). irnposjQs^ tributos Incjdentes^ taxa de. a.dministração,. rnajeriais,, se.rviçp.s.,, ençarg^os, sp.dais,, trabalhistas.,, se^uro.s.,. fcjcro. s_ o.ufrps.
necessários ao cumprimento integrai do objeto deste Edital e seus Anexos.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n® 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n® 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n® 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que os bens estão adequados e atendem às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT (Lei n® 4.150 de 21.11.62), no que couber, e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

A Empresa.4.. R., Q., BRANDÃQ LTDA.- MQDELQ. M.QVEJS, CNPJ sob o. n® 2.3.5-1,1.4,54/0DD2 - 03, Inscrição Estadual sqb o, n® 19.540,193. - 0^ com sede, na Ay, S.ão Frencisço... n® 1,920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que cumpriremos fielmente e integralmente todas as disposições contidas na Lei 12.846/2013 - Lei
Anticomjpçâo, sob pena de não aceitação da proposta.

A Empresa J. R. D. BRANDÃOLTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n® 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n® 19.540.193 - 0. com sede na Av. São Francisco, n® 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara cumprir fielmente e integralmente todas as disposições contidas na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), sob pena de não aceitação da proposta.

J.R.D.SRflnDHO-LTDA

Tcfosina-Piauí - EIv. São Francisco-B. Tancredo Deves, 1920-CEP64,076-'ILh

fones: (86) 3235 74-79 / 3237 0354 Email; modetomovctspü&gmalLcOTO

CnP) 23,511,454/0002 03 Insc Est. 19.540,193-0

E-mali : !iC!!ac»o®mi)!íetemoveis.com

madelomoveis.cam



Móveis

FOLHAS; ^5"

PROC: ^

Ass:

Página 2 de 2

A Empresa J. R. D. BRANDAo LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n° 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauf. Declara (amos), sob as pena da lei, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente
pelo. Licitante. e o. conteiido. da proposta, não foi, no. todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou. recebido de, qualtjuer outro, participante potencial ou de, fato da
presente Licitação, por quaiquermeio ou por qualquer pessoa.

A Empresa J. R. D. BRANDÃOLTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n" 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n" 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n° 1920 -
Bain-o Tancredo Neves, Teresine - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que todos os produtos são novos e nunca foram usados e com garantia de 12 (doze) meses contra qualquer
defeito de fruição e fabricação ou de que possa resultar danos a terceiros, bem com a quem deles faça uso sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou
os serviços rejeitos, com imputaçâo das penalidades de Lei à licitante e a quem for considerado responsável.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n" 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
Bairro Tancredo Noves, Teresine - Piauí. Declara (amos), sob as pana da lei, que não há sóciios, gerentes ou diretores da licitanie que sejam cônjuge, companheiro ou parente em íntia
direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos piiblicos em cujo edital se apSque.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n" 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n° 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que o responsável pela assinatura do contrato será nosso Administrador Sr. JOSÉ RAIMUNDO DANTAS
BRANDÃO, RG sob n" 357.275SSP-PI, CPF sob n° 096.286.903 -10, Estado Civil; Casado. Brasileiro e Residente na Rua Ari Barroso, 1335,,Bairro: Monte Castelo-Teresina / PI.

1

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
P-^irro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que nossa empresa esta localizada na Av. São Francisco, n° 1920 - Bairro Tancredo Neves, Teresina -

[, sob o CEP sob n° 64.076 - 520, Próximo ao Conjunto Residencial Tancredo Neves e que a empresa dispóe de escritório próprio, dotado de instalações, recursos humanos e
fWÍiliários pertinentes as suas aãvidades.

Telefone para contato: (86) 3235 - 7479 13237 - 0864. Celular (86) 9 8190 - 9267 E - mall: licitacao@modelomovels.com

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n° 1920 -
Baãro Tancredo Neves, Teresine - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que os bens objeto desta licitação estarão em pleno atendimento as Normas da ABTN e demais legislação
pertinente ao objeto licitado.

Atenção: utilizar ESTE CNPJ n" 23.511.454/0002 - 03, para emissão de EMPENHOS e ORDENS DE FORNECIMENTO.

OBS.: TODOS OS PRODUTOS SÀO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS OS FRETES, SEGUROS, EMBALAGENS, TAXAS E
IMPOSTOSs

JOSE RAIMUNDO DANTAS jt^^p^M^NDaDAN^l'"
BRANDAO:09628690310 bRANDAO:0962869031 O

JosB Raimundo Dantas Brandão.

RG sob n" 357.275- SSP - PI / Cl^sob n* 096.286.903 -10.

Administrador da J. R. D Brandão Ltda.

].R.D.SRFinDRO-LTOA

Teresina^Piaui - Ftv. São Francisco-S. Tancredo neves. 1920- CEP 64.076-') tu

foncd: (86) 3235■ 7479/3237 08S<L E.maii: inodblomovc1spii9gm3it.com
CnP) 23.511 454/0002 03 ■ Insc. Est. 19.540.193 O

f-maii ; Iicit3cao#iriodetofnov<>is,com

mocJelomoveis.com



3ir>BABY DISNEY Razõo Social: A. G> M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Ao
FOLHAS;

Ass:

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Coiinas/MA
Dispensa Eletrônica n° 003/2024 - PMC

Processo Administrativo n° 138/2024 - PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço
para atender de imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD,
do Município de Colinas/MA.

ANEXO III

"Declaração Consolidada"

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n° 11.107.729/0001-88,
com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:

aqm!babvdÍ5nev@liotmaji.Gom, neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins Lustosa,
brasileira. Solteira, empresária, portador do RG n" 0567486320151 SESP -MA e CPF n°
192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA.

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:

( ) Simples Nacional;

( ) Lucro Real;

(X) Lucro Presumido;

(  ) Outro:_

1. DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Sr.
Ana Gorete Martins Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do RG
n° 0567486320151 SESP -MA e CPF n° 192.956.693-04, residente

domiciliado na cidade de Colinas/MA.

2. DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para
o cumprimento do objeto.

3. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades

-> Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n° 42S-A - Centro
Cidade/Estado: Colinas - Maranhão

-> CEP: 65.690-000

-> Telefone: (99) 98257-1045
-> E-mall: aqmbabvdisnev@hotmajl.com
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Jií^BABY DISNEY Razão Social: A. G» M. L U STO S A LT D A

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

i FOLHAS: 1^^.

: Ass.

4. DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é:

( ) Microempreendedor Individual (ME!)

(  ) Microempresa (ME)

(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP)

(  ) Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lef n° 11.488, de 15
de junho de 2007, e do art. 4° da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971

(  ) Normal

5. Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;

6. Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei n° 14.133, de 2021;

7. Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que
trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991;

8. Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem
efetuadas no sistema;

9. Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras
e condições gerais da contratação, constantes no procedimento.

10. Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

Colinas(MA), 22 de maio de 2024.

G. M. LUSTOSA

LTDA:1110772900 LTDA:11107729000188
Dados: 2024.05.22 15:29:21

01 oo -Q3'Q0'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular

RG 0567486320151 SESP-MA

CPF n° 192.956.693-04

Página 2 de 6
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Razão Social: A» G. M- LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

FOLHAS:

PROC:

Ass!1^

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura IVtunicipai de Colinas/lUA
Dispensa Elétrônica n° 003/2024 - PMC

Processo Administrativo n° 138/2024 - PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço
para atender de imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD,
do Município de Colinas/MA.

Declaração de Localização e Funcionamento
(Com Fotos)

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n® 11.107.729/0001-88,
com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:
aQmlbabvdishev@hotmaii.com. neste ato pelo seu titular a Sr^ Ana Gorete Martins Lustosa,
brasileira. Solteira, empresária, portador do RG n° 0567486320151 SESP -MA e CPF n®
192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA, sob as penalidades da
lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e
compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos, mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro
Cidade/Estado: Colinas - Maranhão

CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 98257-1045

E-mall: aqmbabvdisnev@hotmail.com

Lado direito: C & B bijuterias

Lado Esquerdo: Mundo Digital

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e
compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão/MA, de
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração

Página 3 de 6
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BABY
Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Colinas(MA), 22 de maio de 2024.

A. G. M. LUSTOSA t''"'
por A. G. M. LUSTOSA

LIDA:!! 1077290 LIDA: m 07729000188
*  Dados: 2024.05.22 15:29:29

UÜIOO -03'00'

FOLHAS:

PROC:

Ass:

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RGrr° 0507486320151 SESP -MA

CPF n° 192.956.693-04

Página 4 de 6
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BABY DISNEY
Razõo So^cial: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

PROC:

FOLHAS:

As:

Habilitação Jurídica
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Página 1 de 5

RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite - MA,,

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG: 056748632015-1

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, N9 428, Centro, Colinas - MA,

CEP:65.690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LTDA, com

sede na AvenidaDR. Osano Brandão, (^"9 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,

registrada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas - MA, 13 de

dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula lã - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social.

Cláusula 2ã - A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, N® 428 - A,

Centrò,Colinas - MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios,

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios.

Cláusula 3ã - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação;

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho;

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos



Página 2 de 5

RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes,

embalados, em potes e similares etc.);

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

FOLHAS;

olyOoòH !
A

'
ss:

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai; ^

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos;

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.);

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-02 - ComéreiG varejista d& artigos esportivos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.8'í-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem;

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.);

82.19-9-01 - Fotocópias;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;



Página 3 de 5
RERRATIFICAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA^BA

FCNPJ: 11.107.729/0001-88 OLHAS;

Ass:

Cláusula 43 - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duração

indeten^inado.

i
Cláusula S3 - O capital social é de R$: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido

emlSO.OOO (cento e cinqüenta mil) quotasde valor nominal de RS 1,00 (um real), já integralizada

em moeda corrente do País.

NOMI

QUOTAS R$ %

ANA 60RETE MARTINS LUSTOSA 150.000 150.000,00 100

Total isaooa 150.000,oa lOO

Cláusula 63 - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à

única sócia ANA 60RETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

Cláusula 73-0 exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma

prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

Cláusula 83-A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSjjÇ^JJÍJ^;—
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Página 4 de 5

PROC:

Ass:

ill 9s - FieCláusulé 9- - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios
j

oriundojs do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

Cláusula 103 - Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa.

Colinas - MA, 13 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Sócia Administradora



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão, e Gaverno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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FOLHAS:

PROC•  / çJlUyLj

Certificamos que o atD da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

t9295669304 ANA GORETE MARTINS LÜSTOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 16:57 SOB N° 20230007287.

PROTOCOLO: 230007287 DE 26/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12301242253. CNPJ DA SEDE: 11107729000188.
MTPP- 216.001.28684. COU. EEEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023,.

JUCEMA A. G. M. LÜSTOSA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

mn?. ençresaf acil. ma. ̂ov .br

dade dest:e documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.



j FOLHAS:

rPROC:
j Ass:

PuBiÍ..A ft-aeRATiVA 00 8RASÍU
VAl-L'A em iodo o TERRíTORíONACíOf^Al

03/08/2015
n&IAUi

f ípiriéc*! 036748632015-1 AQ

ANA GORETE MARTINS LüSTOSA

«B **1

JOSE MARTINS NETO E VALDIRA LUSTOSA
MARTINS

BENEDITO LEITE
IM<*m ««CWEMICI

17/03/1962

NASC. N.2379 FLS.14 LIV.19

RG ANTERIOR

0000000573936

VIA-03

192956693-04
***

20
*SMK(ftíl»íA íJt) Mm AO
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^ c

Ministério da Fazenda

Receita Federa?
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF'^

Número

192.956.693-04

Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Nascimento

17/03/1962

CÔDIdO DE CONTROLE

D744.CD25.4E30.64F0

FOLHAS.

PROC: / âJQiPM

Emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:42:17 da dia 28/05/2021 (hora e data de Brasília).

dígito verificador: 00

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

https;//cav.rfeceita.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTA/ComprovaiiteInscricao/Comprova... 28/05/2021



01/12/2023, 11:28 about:blank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastraf no CPF

N° do CiPF: 192.956.693-04

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Data de Nascimento: 17/03/1962

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00.

FOLHAS;

PROC: / MDãM
Ass:

"27

Comprovante emitido às: 11:28:05 do dia 01/12/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2FCD.00BC.FEFE.CO6D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPP.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank
1/1



:^BA Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

FOLHAS;

PROC: I

Ass;

Regularidade Fiscal e Trabalhista
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'T/uo/^U;^4, 08; 18

about.blank

Í.V;1''^-729/0001^8I matriz

tiMPHESARIAL)A.G. M. LUSTOSALTnA

república FEDERATtVA DO BRASIL
cadastro nacional da pessoa jurídica

FANTASIA)

PORTE

EPP

—  g-w pcipefarte

I "Ssr. cr"^= "•>»«<,
«nSítoS"' "■ •"■"•Metas em „„ " " "«"to.rc.de,,

'  Empresária LlmltnH.
I LOGRADOURO "
í  OSANO BRANDAO NÜMERO

bairro/distrito
CENTRO

428 COMPLEMENTO
■A:

município
COLINAS

SITUAÇAo cadastral
ativa

"motivo Ut SITUAÇAo cãdTítrãl

DATÃMsiTÜÃçAOESPÊwr

Aprovado pela Instrução Normativa
Emitido no dia 14/05/2024 àa RFBn-2.119, de 06 de dezembros 08:18:33 (data e hora de Brasília). de 2022.
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14/05/2024, 08:18

about;blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.107.729/0001-88
MATRI2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/10/1986

-^^"NOMIUAS SECUNDÂR^S

47.72.5-00 - coméreio vareíista da " ""olclos; peças e acessórios

47.M-Q-Q7 - ComércÍQ varejista de »n?^" saneantes domissanitários
47.89-0-08 - cLércio Sia d e^ipamentos Rara. eswtóríQ
47.89-0-99 - Comércio vare sta dl ouf'?°® e para filmagem
82.19-9-01 - Fotocópia» produtos não especificados anteriormente

"• 4°"'P0-4°^ a d. .dp,p.„.„ri..

I ̂ nc DA NATUREZA JURÍDICA "[  6-2 - Sociedade Empresária Limitada

I LOGRADOURO
AV DR OSARO BRANDAa NUMERO

428

CEP

65.690-000

COMPLEMENTO

• A

MUNICÍPIO

COLINAS

I AGIVILBABYDISNEY@HOTMAIL.COM telefone

(99) 8257-1045

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA data DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
l MOXI.VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

' data da situação especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 14/05/2024 às 08:18:33 (data e hora de Brasília).
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14A)5/2024. 08:19

about;blank

FOLHAS:

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11.107.729/0001-88

NOME EMPRESARIAL:
A. G. M. LUSTOSA LTDA

CAPITAL SOCIAL- [
R$150.000,00 (Cento e cinqüenta ml! reais)

O Quadro de Sócios e Adrninistradores(QSA) constante da base

Nome/Nome EmptesatiaL
ANA GORETE MARTINS LUSTOSA
Qualífieaçã»;

■^r49-Sócio-Administradolr

de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
e o seguinte;

abDutbjank.

1/1



FOLHAS:

rr:: — L
|SrKa°ácâ?F^

certidão positiva com efeitos de mc^

i

Ressalvado o direitn Hq
responsabilidade do su/eito nac Racional cobrar o ■"" '■'-"'fcdo ,°e P"aísq„er dívidas d.

^  "adtadodue:
"digo Trlbotário NadonaT^™" "" CFB) com

""duração para flns de cafego" """'«d de decisão iudicL,?u°"a'"■° -
^■;i-do„s.a.l„sor,caase.o- dNacídn^ (PQF^,. ^-.da Allva da Uoido (OÃtl, „a Procaradona-Gera, da F

neSr d"- ^05 e 206 do CT« esle d
-dedlddodvdlldap osdacedlddo

1.^51, de 2/10,20,4



14/05/2024, 08;22

brasil

(https://gov.BR)

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

FOLHAS 2^
PROC:

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Código de Controle; D8C1 .Q86E.Q(3B.9621

Data da Emi^o: 23/04/2024

Hora da Emissão: 14:24:13

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 23/04/2024, com validade até 20/10/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaolnternet/PJ/Autenticidade/Confírmar)

https://soiucoes.receita.fa2enda.gov.br/servicos/certidaointemet/pj/Autentiddade/confirmar
1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FOLHAS: S.S

PROC:

Ass:

responsablIidade^dó^su^eltopLsIvradl^awSto^^ Inscrever quaisquer dividas denâo constam pendências em seu ^ yT,"" ' ^ ««i«sn<lo que
da Receita Federal do Brasil (RFB) 'a a inscrições em Secretaria
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFnI WntQ k

inclusive as contrtbíJesMciãfs^p^^^^ RPB e da PGFN e abrange
8.212, de 24 de julho de 1991. Paragrafo único do art. 11 daLein°

-^-^i^idade na Internet, nos

f^^B/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Válida até 20/10/2024. ^ Brasilia>.
Codígo dè controle da certidão: C56S.EA73.57T1.7SC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/05/2024, 08:23

brasil

(https://gov.BR)

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Confirmação da Autenticidade de
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPR 192.956.693-04

Código de Controle; C565.EA73,5713.75CQ

Data da Emissão: 23/04/2024

Hora da Emissão; 14:25:50

Tipo Certidão: Negativa

certidão Negativa emitida em 23/04/2024, com vaiidade até 20/10/2024.

FOLHAS:

13^ l2n,2-a
Ass:

Nova consulta (/Senacos/certidaointemet/PF/Autenticidade/Ccnfirmar)

https://soiucoes.receita.fazen(|a.gov.br/Servicos/certidaointemet/PF/Autenticidade/C,onfirmar
1/1



14/05/2024, 08:24
Consulta Regularidade do Empregador

FOLHAS:

I Ass:

CAÊXA
CAIXA

DER AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.107.729/0001-88

A G M LUSTOSA LTDA

AV DR OSANO BRANDAO 428A LOJA / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-

7, da Lei 8.036,'^de'^li^de' confere o Art.
empresa acima identificada encontra cp ~ "®sta data, a
Fundo de Garantia do Tempo de Serv/êo - FGTG °

-tra cobrança de

decorrentes d.sobrSçôes?onn o FG^

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050500484500292544

Informação obtida em 14/05/2024 08:24:21

condicionada ^a^'^ver?f?(Sção^°de'^^aute°nt- '"ri^
www.caixa.gov.br ^ autenticidade no site da Caixa:

htIps://consulta-crf.caixa.gov.t!r/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1



Histórico do Empregador

Orientações «"-cedidos nos ÜWmos 24 meses, conforme Manual de

Inscrição: 11.107,729/0001-88
Razão social: AGM LUSTOSALTDA
Nome fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Oata de

Emissão/Leitufa

05/05/2024

•^6/04/2024 i

"*?8/03/2024 !
09/03/2024 í

19/02/2024 I
31/01/2024 '
11/01/2024

23/12/2023

04/12/2023

15/11/2023

27/10/2023

08/10/2023

19/09/2023

31/08/2023

' 08/2023

24/07/2023

05/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

08/05/2023

19/04/2023

31/03/2023

12/03/2023

21/02/2023

02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

30/10/2022

Data de Validade

05/05/2024

16/04/2024

28/03/2024

09/03/2024

19/02/2024

31/01/2024

11/01/2024

23/12/2023

04/12/2023

15/11/2023

27/10/2023

08/10/2023

19/09/2023

31/08/2023

12/08/2023

24/07/2023

05/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

08/05/2023

19/04/2023

31/03/2023

12/03/2023

21/02/2023

02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

30/10/2022

a 03/06/2024

a 15/05/2024

a 26/04/2024

a 07/04/2024

a 19/03/2024

a 29/02/2024

a 09/02/2024

a 21/01/2024

a 02/01/2024

a 14/12/2023

a 25/11/2023

a 06/11/2023

a 18/10/2023

a 29/09/2023

a 10/09/2023

a 22/08/2023

a 03/08/2023

a 14/07/2023

a 25/06/2023

a 06/06/2023

a 18/05/2023

a 29/04/2023

a 10/04/2023

a 22/03/2023

a 03/03/2023

a 12/02/2023

a 24/01/2023

a 05/01/2023

a 17/12/2022

a 28/11/2022

FOLHAS; gg

PROC:

Ass:

Número do CRF

2024050500484500292544

2024041602303629248009
2024032818322551145705

2024030900514344868860
2024021903544696477599

2024013104032664431210
2024011110502346864900

2023122304125651484915

2023120411031043248071
2023111504284675393396

2023102707411946977900

2023100804172912235060

2023091909472870071227

2023083108573878792792

2023081204302511399150

2023072408424933174660

2023070506542805237920
2023061504290758374513

2023052704174694231130

2023050803531809926784
2023041904174636481911

2023033104053293606041

2023031204503670735989
2023022103544718905675

2023020203575250774539
2023011404024861100672

2022122603553918181989

2022120704282908270588

2022111804460551670206
2022103021144958632729



cmissao/Leitura

11/10/2022

22/09/2022

03/09/2022

15/08/2022

27/07/2022

08/07/2022

19/06/2022

31/05/2022

uai:a de Validade

11/10/2022 a 09/11/2022
22/09/2022 a 21/10/2022
03/09/2022 a 02/10/2022
15/08/2022 a 13/09/2022
27/07/2022 a 25/08/2022
08/07/2022 a 06/08/2022
19/06/2022 a 18/07/2022
31/05/2022 a 29/06/2022

Resultado da consulta em 14/05/2024 08:24;33

Número do CRF

2022101104312904641185
2022092204465313203986
2022090304064412467587
2022081503423803945313

2022072704142300580499
2022070804133775964983
2022061903531457305763
2022053103505692237131

PROC^

Ass: U'



14/05/2024, 08:24 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 11.107.729/0001-88 Inscrição Estadual: 12.708457-6

Raião. SociaU A, G. M. LUSTQSA, UTDA.

Regime Apuração: NORMAL

V.

Logradouro: AVE DR OSANO BRANDAO

Número: 428 Complemento:

Bairro; CENTRO

Município: COUNAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 82571045

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4751201

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIAU2AD0 DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4753900
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

475470.1 C0MÉ41CI0. VAREJISTA DE- MÓVEIS

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4-755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TEaOOS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

+7SSS03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DECAMA, MESA E SANHO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4759899
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIRCADOS

ANTERIORMENTE

9511800. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS. PERIFÉRICOS

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4763601 COMÉRCIO, VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS-RECREATIVOS.

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763603- COMÉRGIOVAREJISTADSSICICLETAS&TRICIGLOS; PEÇAS & ACESSÓRIOS

4772500
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

18229,99. SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTinCAÇÃO,

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

47,89,008, COMÉRCIO, VAREJISTA DE ARTIGOS, FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM,

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8219904 FOTOCÓPIAS

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

Í82290Í SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

4642702

4712100

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
4729699 prqdUTOS AUMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4742300 COMÉRCIO. VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744099 COMÉRCIO. VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 30/03/2023

OBRIGAÇÕES

https://sistemas1 .sefaz.ma.gpv.br/sIntegra/Isp/consultaSintegra/consultaSIntegraResultadoConsulta.isf 1/2



14/05/2024, 08:24 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

NFe a partir de 01/10/2010 - (1413402-4642702), 18/01/2012 - (Devido
(CNAE's); emissão voiuntaria),

EDFa partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação; Os. dados, acima estão baseados em, informações fornecidas peJo próprio,
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada, de operações, coro. eie ajustadas..

Data da Consulta: 14/05/2024

Número da Consulta:

peJrt S-.fíAZ/COVtC ' 200F;-20I2

https://sistemas1.sefaz,ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.isf 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 079607/24 Data da 01 /03/2024 09:01:26

CPF/CNPJ": 1110772900at86inscrição EistadUai: 127064576

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO

^Telefone: (99)82571045 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAO 492349000055 03/02/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá, ser confirmada no. endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/05/2024 08:25:06



02/05/2024, 08;26 ::: Certidão Negativa de Débito :

Maranhão Certidão Negativa de Débito
Secretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

iH" da Certidãn;, Q796Q7/14

Data de Validade; 29/06/2024

Data da. E^tnissão! tll/Q3/20.24 Q9; Q1 :2_6

Inscrição Estadual: 127084576

CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

; Ass:

FOLHAS:

PROC:

sistemas, sefaz.ma.goV.br/certidoes/isp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativa Resultado .jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARJA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 016025/24 Data da 01/03/2024 09:07:43

inscrição Estaduar: 127084576 CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: /V G M LUSTOSA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)82571045 Município; COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/05/2024.

A autenticidade desta certidão, deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/05/2024 08:26:54



02/05/2024, 08:28 ::: Certidão Negativa de Débito :

Maranhão Negativa de Dívida Ativa
Secretaria da Fazenda

Rosultad<» da VaÜdação^ da Gartkfâo- NagatlvaOlvjdaAtíva da Dívida Ativa

CÊFtTIüAD VÁi-líjAi

ti° da Certidão: 016025/24

Data de Validade; 29/06/2024

Data de Emissão: 0Í/03/2O24- 09: 4-3-

Inscrição Estadual: 127084576

CRF/CNfUí- 1110772900018S.

Razão Social: A G M LUSTOSA LIDA

EZ

Desenvolvido peíd Sefa^/COTFC - 7005-:009

FOLHAS.

PROC: I

Ass:

-7y

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certtdoes/jsp/validacaoCertldaoNegativaDlvrdaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDivldaAtivaResultado.jsf 1/t



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMÍNISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

03/04/2024 11:17 46

SERVIDOR01

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municípa

Razão soda

Nome Fantasl

Insc. Junta Conr

CNP

Insc. Estadua

Vinculaçãi

Natureza Jurídic

Classificaçãi

Data de Inclusãi

1:3971-3 Situação: ATIVA

1: A G M LUSTOSA LTDA

i; BABY DISNEY PAPELARIA

.: 21600123684

J; 11.107.729/0001-88

1: 12708457-6

j: ENTIDADES EMPRESARIAIS

a: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAOA(DE NATUREZA EMPRESARIA)

>: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE

j: 25/07/14 00:00

Data de Inicio: 17/10/86 00:00

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvarti: NÃO

Data de Constituiçãp: 17/10/86 00:00

FOLHAS:

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL AV DR OSANO BRANDAO 428 CENTRO COLINAS-MA

INTEGRANTES QSA

Resp. Lega! CPF/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Dala Saída

X  192.956.693-04 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 100.0 17/10/1986

ATIVIDADES CNAE

Pnndpa! Descrição da Atividade Base de Cáiculo Data índusão Data Encetramertío

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA

CONFECCAO. SOB MEDIDA DE ROUPAS

PROFISSIONAIS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,

EXCETO ENCADERNACAO E PLA.ÇTÍFICACAO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

CCaVERClO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS

E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO

EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

1.0 17/1 Q/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1906

1.0 17/10/1986

Página 1 de O



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25

03/04/2024 11:17:45

SERVIDOR01

Ficha Cadastrai da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Pnndpal Descrição da Atividade Base de Cáiculo Data Indusáo Data Encerramento

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

ÁUDIO E VÍDEO

COfilERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
COlilERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COUCHOARIA

comercio VAREJISTA DE TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARtjlARINHO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
ME$A E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
instrumentos MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS
DE ÜSO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARtiGOS RECREATIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E
TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PEèSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,

BIJUTERIAS E ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS

SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO

FOTOCOPIAS

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-iSS HOMOLOGADO

^[yifíGELiSliFliHC

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

17/10/1986

04/02/2021

04/02/2021

Data Início Data Encerramento

25/07/2014
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Nome/Razão S

A G M LUSTOa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP; 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2024

■J»»

"'1^>/S«

6/2024

CNPJ

11107729000188

Data da Constituição
17/10/1986

Dcíat

A LTDA

Oenomínaçao Comercial

BABY DISNEY PAPELARIA

Natureza Juritfica

EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADAíDE
NATUREZA EMPRESARIA;

Vinculaçáo

ENTIDADES EMPRESARIAIS

■:£W.

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
4761003-COMERCÍO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

I

Atividades Seçundârías

f

8219901 -FOTOCOPIAS
1822901 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
9511800 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4789008 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM
4789007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
4789001 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS
4782202 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4782201 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4781400 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4763603 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS
4763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

; 4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADO^

; ANTERIORMENTE
4756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIA ^ ,

' 4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO / ,
~ 4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755501 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4754702 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

(4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDiO E

■cai

'̂2

3»^
\ \ O®
wVVf.UÇ^^^ifé^RE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COi INAS. 09/01/2024

SENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
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VIDEO
4751202-RE
4751201 - CG

PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP; 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2024

6/2024

ARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
MERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4744099 - COMERCIO VAREJIST A DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4744001 - CcjMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AI.IMFNTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO FM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS
4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO
1822999 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
1413402 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

Data de inicio

17/10/1986

LOCALIZAÇÃO

Logradouro

AV DR OSANO BRANDAO

Complemento

A

Data de Cadastro

25/07/2014

informações Adicionais

Número

428

Quadra

Validade

31/12/2024

Bairro

CENTRO

Código de Autenticação

LTEN-LX7U

FOLHAS; 3^
í PHOC-. I £jO'2M

55

7»
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PREFEITURA MUNICiP-AL DF COLINAS 09/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
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Prefeitura de

Colinas
PROC; 2 /
Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

rNoOOi/2024

A VIGILÂNCIA SANITARIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N® 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2024.
I^ÃÓ SOCIAL: A.G.M LU^SA LTDA i

NOME FANTASIA:

ATIVIDADE AUTORIZADA:

BABYDISNÊY PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS DE
PAPELARIA

ENDEREÇO^ AV DR OSANO BRANDAO, N^ 428
BAIRRO: MUNICÍPIO: ] COLINAS - MA

RESP I A.G.M LUSTOSA LTDA

.  -'i. U'Q..---OÉj:it:g.l_.-3"iC4.,
Diretor da Vigilância Sanloiria

>,,5''  ■' t'Of: iájJ-n 'PiO, ,-Á

Ana Márcia da Silva Evangelista
Secretária de Saúde

Soiiane da Siiva Monteiro
Port. 033/2023

í — O presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ, 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

03/04,'2024 09:51:29

USUARIO ATENDENTE0014

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 356/2024

AUTENTICAÇÃ0:ID5U-0MIC

FOLHAS:

-L-3^ /
Ass:

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A G M LUSTOSA LTDA, Inscrita sob
o CNPJ; 11.107.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A CENTRO, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 02/07/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 03/04/2024.

JOSÉGiRüliSEimiAFILHO
mi
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Pc Oias Carneiro. 402 - Centro, ] Colinas - MA, CEP: 65690-000

03/04/2024 10:00:56

USUÁRIO ATENDENTE0014

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 357/2024

AUTENTICAÇÃO:BIVC-UYUG

FOLHAS; i03^

PROC:

Ass:

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A G M LUSTOSA LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 11.107.729/0001^8, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 02/07/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 03/04/2024.

'ÍGELISÍA FILHO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

FOLHAS-, ^

PROC:

Ass;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

G. M. LUSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

1.107.729/0001-88

o n": 30391058/2024

ão: 02/05/2024, às 08:34:11

Nome: A

CNPJ; 1

Certidã

Expediç

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. G. M. LUSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 11.107.729/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467)2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dadlos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunàis do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

saassLõc-s : "ndtí'íist. jus .br



r-agina de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

FOLHAS; XCM

PROC: /MM

Ass:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

Certidão n°: 30391308/2024

Expedição: 02/05/2024, às 08:34:49

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, inscrito (a) no CPF sob o

n° 192.956.693-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.4671^2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas cndtj!;;3t. jus .br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR A. G. M. LUSTOSA LTDA - INSCRIÇÃO 11.107.729/0001-8»

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS -

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

[FOLHAS;

íFROC:

iias:—

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

INSCRIÇÃO: 11.107.729/0001-88
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/05/2024, às 08:35:40, conforme hòrário Oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado, t

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. Apresente certidãanão modiíjca a situação do empregador que conste do.cadastro previsto na.Portariadnterministeria] MTE/SDHn° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código; ACG9B9EAQL

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ANA 60RETE MARTINS LUSTOSA - INSCRIÇÃO 192.956.693-04

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

FOLHAS:

EMPREGADOR: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

INSCRIÇÃO: 192.956.693-04
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/05/2024, às 08:36:22, conforme horário Oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado. !

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. Apresente certidãanão,modifica a situação do empregador que conste do.cadastro previsío.na Portaria Interministeriai MTE/SDHn° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2R da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: https;//eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 5QQZ58S8M6

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 dei



FOLHAS; lOTj-
PROC;

As.s:

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE ̂ NSPEÇÃO DO TRABALHO

I

CERTIDÃO

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CHPJ: 11.107.729/0001-88

CERTIDÃO EMITIDA em 02/05/2024, às 08:37:01

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 98, caput, da Lei
n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 29/04/2024

1,. Esta certidãQ reflete tãe semente es dados constantes dos registros

administrativos do eSociai. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma
Informação enviada ao eSoelal a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de Infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verlficar com o código de

verificação sCSnUCqlvOlFEIw.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARJA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: -H.107.729/O00t-8S

CERTIDÃO EMITIDA em 02/05/2024, às 08:37:28

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrrgações Frscais, Previdervciárias e TrabaHiistas (eSoeral^), recebrdos &

processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador

acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de

reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,

da CLT.

Data do processamento dos dados: 05/04/2024

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.
429, caput, da CLT.
4. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta
mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ
completo.

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de
verificação skODq55gVbS4WnN.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

V Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 1132024

Código de validação: 6D7C279627

Número da guia: 24052501001787081

FOLHAS;

Ass!

CERTIDÃO INSOLVENCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE INSOLVÊNCIA CIVIL,
constatei a inexistência contra, ANA GORETE MARTINS LUSTOSA,

nascida em 17/03/1962, natural de Benedito Leite/MA, filha de Valdira

Lustosa Martins e José Martins Neto, CPF: 192.956.693-04, RG: endereço

Avenida Dr. Osano brandão, n° 428, centro. Colinas - MA, CEP: 65690-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no

Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, consultei

e digitei, subscrevo.

Colinas, 07 de maio de 2024

EDUARDO ANTONiO DE SOUSA PEREIERA

Secretário Judicial Substituto em Exercício

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS. 07/05/2024 14:45 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

BEüíília
CERTJUDONE-VUCO-1132024/ Código; 6D7C279627
Valide o documento em www.tjma.iüs.br/validadüc.php

Antés de imprimir pense em sua responsabiiidade com o meio ambiente.
//ConsumoConsciente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

ESTADO DO MARANHÃO.
|LM° SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.
DISPENSA ELETRÔNICA N° 03/2024- CPL / PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024.

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/05/2024 HORÁRIO: 08:00 HORAS.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, inscrita no CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual
sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n° 1920 - Bairro; Tancredo Neves, Teresina - Piauí, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, o Sr. JOSÉ RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO, inscrito no RG sob n° 357.275 SSP - PI e CPF
sob n° 096.286.903 -10, para fins de participação na licitação em epígrafe;

Declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório na licitação em epígrafe, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Declara, sob as penas da Lei, que o fornecedor conhece e aceita todas as regras contidas no Edital e seus Anexos.
Declara, sob as penas da Lei, e nos termos do artigo 32 § T da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato

ocorreu que a inabilite a participar da licitação em epígrafe e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata
Declara, sob as penas da Lei, que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração

' Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.
Declara, sob as penas da Lei, que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se

limitar a: custos diretos e indiretos, transporte (fretes), impostos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

Declara, sob as penas da Lei, que o prazo de validade da Proposta de Preços será no mínimo de 90 (noventa) dias, ou de
acordo com o edital, contados da data prevista para a abertura dos envelopes da proposta, em conformidade com o presente Edital
e seus Anexos.

Declara, sob as penas da Lei, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Declara, sob as penas da Lei, que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho e para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

Declara, sob as penas da Lei, que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho.
Declara, sob as penas da Lei, que que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou
assessoramento dc« diversos órgãos públicos do Estado do Piauí.

Declara, sob as penas da Lei, que não possuo, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

Declara, sob as penas da Lei, que os serviços aqui prestados cumprem as reservas de cargos previstos em Lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendo as regras de acessibilidade prevista na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213 de 24 de julho de 1991.

Declara, sob as penas da Lei, para todos os fins de direito que não possui em seu quadro societário servidor da ativa ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de minha inteira responsabilidade a fiscalização desta
obrigação.

JOSE RAIMUNDO

DANTAS

BRANDAO:09628690310

Assinado de forma digital
por JOSE RAIMUNDO
DAMTAS,

RRANnAO-nqfiPRfiqn^ln

Teresina (PI), 24 de maio de 2024.

José Raimundo Dantas Brandão

RG sob n° 357.275 SSP - PI / CPF sob n" 096.286.903 - 10

Administrador da J.RD Brandão LIDA.

3.R.D.SRRnDflO-LTDA
T(iresina Piauí Rv, Sáo Francisco 8. Tancredo neves, 1920 - CEP í H

Fones: (86) 3235 7479 / 3237-0064 tmaU: modelomove1spi@9maii.com

CHP} 23.511.454/0002-03 - insc. Est. 10.540.193-0

: lic.itriCríuvii^nindeKUíujveis.noni

mocielomoveis.com
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folhasPREFEITURA NIUNICIPAL DE COLINAS - MA.

ESTADO DO MARANHÃO.
|LM° SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.
DISPENSA ELETRÔNICA N° 03/2024- CPL / PMC.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024.

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/05/2024 HORÁRIO: 08:00 HORAS.

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA ■ MODELO MÓVEIS, inscrita no CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição
Estadual sob o n" 19.540.193-0, com sede na Av. São Francisco, n° 1920-Bairro: Tancredo Neves, Teresina- Piauí, por intermédio
do seu representante legal abaixo assinado, o Sr. JOSÉ RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO, inscrito no RG sob n° 357.275 SSP -
PI e CPF sob n° 096.286.903 -10, para fins de participação na licitação em epígrafe:

DECLARO que o Regime Tributárid da empresa / licitante é: Outro: demais.

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio (s) Majoritário (s) o (s) Sr (s). José Raimundo Dantas Brandão,
' inscrito sob o CPF n°096.286.903 - 10.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo
o local adequado e Gompaííve! para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas
atividades.

Endereço: Avenida São Francisco, 1920, Bairro: Tancredo Neves.

Cidade/Estado: Teresina / PI.

Cep.: 64.076-038

Ponto de referência:

Telefone: (86) 3235-7471

E-mail: licitacao@modeiomoveis.com

r  DECLARO que o Enquadramento da licitante / empresa é: Normal.

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar de licitações ou contratações
com a Administração Pública;

Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;

Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991;

Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no sistema;

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais da contratação, constantes
no procedimento.

J.R.D.BRRnDflO-LTDA
- Pirtuí - Rw Sârtf f r*n< ' S T.ancf prio n,?vi.s. 1 R?0 - f FP í>4. ^ H

fones:{86)3235-?479/3237-08&4 £maít:modeloniovei5pi'4ígmüU.com

Cnp3 23.511.454/0002.03 • !nsc.Est. 19.540.193-0

F-inali : lieliac.iioçwinorttelomovarvciint

modelomox/ejs.com
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Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no
art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

JOSE RAIMUNDO

DANTAS

Assinado deforma digital
por JOSE RAIMUNDO
DANTAS

BRANDAO:09628690310 brandao:0962869031 o

José Raimundo Dantas Brandão

RG sob n° 357.275 SSP -^Pl /. CPF sob n° 096,286.903-10.
Administrador da J.R.D Brandão LTD A.

Teresina (PI), 24 de maio de 2024.

folhas

--ss:

J.R.D. BRflriDRO-LTDA
Ter €?sino Piauí - flvSào Francisco 8. Tan credo Deves. 1920 -CfP 64.

Fones: (86) 3235-7479/ 3237-0864 - Emaii: rnodelomoveispi^çjmail.tom

CDP) 23.511.454/0002-03 - Insc. Êsi. 19.540.193-0

F-maíl :

modelomoN/eis.com
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ADITIVO N° 04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA J R D BRANDÃO
LTDÁ, SITUADA NA AVENIDA SÃO FRANCISCO, N" 1920, BAIRRO:
TANCTREDO NEVES, CEP: 64.0^76-038, TERESINA/PI, CNPJ; 23.511.454/0001-
22 NIRE 22600005753, EM 23/06/1988.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, JOSÉ RAIMUNDO
DANTAS BRANDÃO, brasileiro, casado (regime comunhão parcial de bens),
empresário, nascido em 07/12/1957, natural de Teresina-PI, residente e domiciliado na
Rua Ari Barroso, n° 1335, Bairro Monte Castelo, Teresina-PI, CEP 64.016-220,
portador da Cédula de Identidade n° 357.275 SSP-PI, inscrito no CPF n°096.286.903-
10; Único sócio da sociedade empresária J R D BRANDÃO LTDA, com sede na
Avenida São Francisco, N" 1920, 1° andar, Bairro; Tancredo Neves, CEP: 64.076-038,
Teresina/Piauí, com o requerimento de empresário arquivado na Junta Comercial do
Estado do Piauí, sob n°22600005753, por despacho do dia 23/06/1988, inscrita no CNPJ
sob n° 23.511.454/0001-22, resolve consolidar o Ato Constitutivo, alterados por

I

Aditivos , na forma a seguir:

CLÁUSULA PR1MEIR4 - À vista da transformação automática da EIRELI em LTDA
por força do artigo 41 da Lei n" 14.195 de 26 de agosto de 2021, resolvem
CONSOLIDAR, como consolidados ficam, as disposições do Ato Constitutivo e
aditivos anteriormente referidos, os quais passarão a vigorar doravante, com o
estritamente acordado neste instimnento.

Tendo em vista a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, o titular decide
aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem
com o ora aprovado.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTR4TO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente sociedade empresaria limitada girará sob a
firma social J R D BRANDÃO LTDA, e usairi como nome fantasia MODELO
MOVEIS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida São Francisco, N" 1920,
Andar 1, Bairro Tancredo Neves, CEP 64.076-038, Teresina/Piauí.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: Fabricação de móveis
com predominância de metal; Fabricação de esquadrias de metal; Fabricação de fogões,
refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios;
Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças
e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores automáticos);
Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriqimente, peças e acessórios (carrosséis, balanços, galerias de tiro e outros
equipamentos para feiras e parques de diversões); Fabricação de móveis com
predor^inância de madeira; Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico,
odontólógico e de laboratório; Seiviços de montagem de móveis de qualquer material ;
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios; Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio
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atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
parteá e peças; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista
especializado, de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio vareji^a
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista
de moveis; Comercio varejista de artigos de armarinlro; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (molduras e
quadros); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, artavés da seguinte atividade abaixo
relacionada:

1. Fabricação de móveis com predominância de metal (CNAE: 3102-1/00);
2. Fabricação de esquadrias de metal (CNAE: 2512-8/00-};
3. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso

(^oméstico, peças e acessórios (CNAE: 2751-1/00);
4. Fabricação de ouüos aparelhos eletrodomésticos não especificados anterioimente,

peças e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores
automáticos) (CNAE: 2759-7/90);

5. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
interiormente, peças e acessórios (carrosséis, balanços, galerias de tiro e outros
Equipamentos para feiras e parques de diversões) (CNAE: 2829-1/99);

6. Fabricação de móveis com predominância de madeira (CNAE: 3101-2/00);
7. Fabricação do mobiliário para uso médico, cirúrgico, odoutológieo c dc laboratório

(CNAE: 3250-7/02);

8. Serviços de montagem de móveis de qualquer material (CNAE: 3329-5/01);
9. Çomércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

Itospitalar e de laboratórios (CNAE: 46.45-1-01);
í d. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE: 46.45-1-02);
11. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças (CNAE: 46.64-8-00);
12. Comércio varejista de material elétrico CNAE: 47.42-3-00);
13. Çomércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
(CNAE: 4751-2/01);

14. Çomércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo (CNAE: 4753-9/00);

15. Çomércio varejista de móveis (CNAE: 4754-7/01);
16. Comercio varejista de artigos de armarinho (CNAE: 4755-5/02);
17. Çomércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE: 4773-3/00);
18. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE: 4789-0/05);

19. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriomiente (molduras
e quadros) (CNAE: 4789-0/99);

20. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade possui uma filial CNPJ: 23.511.454/0002-03,
situada na Av. São Francisco, n° 1920, Bairro Tancredo Neves, CEP 64.076-038,

Teresina - PI e tem como objeto social: Fabricação de móveis com predominância de
metal. Fabricação de móveis com predominância de madeira. Fabricação de mobiliário
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para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório. Fabricação de fogões,
refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios,
Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não. especificados aníeriormeníe, peças
e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores automáticos),
através das seguintes atividades relacionadas:

1. Fabricação de móveis com predominância de metal (CNAE: 3102-1/00);
2. fabricação de móveis com predominância de madeira (CNAE: 3101 -2/00.);
3. í^abricação de mobiliário para uso médico, cinirgico, odontológico e de laboratório

(CNAE: 3250-7/02);
4. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavai- e secar pai-a uso

doméstico, peças e acessórios (CNAE: 2751-1/00);
5. Fabricação- de outros aparellios eletrodomésticos não especifícados anterrormeníe,

peças e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores
automáticos) (CNAE: 2759-7/99).

CLÁÜSULA QUINTA - Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas
atividades em 01/07/1988.

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social registrado é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais); representado por 800.000,00 (oitocentos mil reais) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda coirente do
País. Ficando assim distribuído:

SÓCIOS N^DE QUOTAS % VALOR R$

J€>SÉ RAIMUNDO DANTAS
1  BRANDÃO
i

onn non f>n
iTtTtr. vtnTjCnr Í9»

TOTAL 800.000,00 100 800.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - Responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedida,s ou transferidas sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las.
O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, deverá
manifestar sua intenção por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de

30 (trinta) dias para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela
dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das quotas.

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade empresária limitada unipessoal
será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo sócio JOSÉ
RAIIVIUNDO DANTAS BRANDÃO , ficando dispensada de prestar caução, razão
pela qtial compete a administradora a direção dos negócios sociais e a prática dos atos
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade.
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podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir,
vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da
sociedade, constituir penlror de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de
direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias,
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particulai" de mandato,
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar,
bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo,
poderá ser por prazo indetenninado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel
cumprimento do mandato.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da Lei que não está
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade empresáiia
limitEaia e que não se acha condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o
levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão
atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os
lucros a critério do mesmo, serem distribuidos ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica estabelecido que a sociedade não terá
Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O falecimento de qualquer sócio não implicará
dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser
pago àos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante
levantamento de balanço geral específico para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil
(Lei n° 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução
e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Teresina para
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via que
será assinada pelos sócios e destinada ao registro na Junta Comercial do Estado do
Piauí,.'

Teresina (PI), 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO
Sócio Administrador

FOLHAS;
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Secretaria Especial de Desburocraltzação,. Gestão e Gaverno Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. R. D. BRANDÃO LIDA consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6

1  identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

0962869Q3Í0 JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

BOLHAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 21:56 SOB N" 20220805350.

PROTOCOLO: 220805350 DE 22/12/2022.

CÓDIGO. DE VERIFICAÇÃO: 12216.396537. CNPJ DA SEDE: 235.114540.0.0,122.
NIRE: 22600005753. CCÜ EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2022.

J. R. D. BRANDÃO LTDA

JUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

i
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ADITIVO SOCIAL N" 05 DE ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
j R D Brandão ltda, situada na avenida são Francisco, n° 1920,
ANDAR 1, BAIRRO: TANCREDO NEVES CEP: 64.076-038 TERESINA - Fl, CNPJ:
23.511.454/0001-22, NIRE 22600005753, EM 23/06/1988.

JOSÉ RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial
de bens, empresário, nascido em 07/12/1957, natural de Teresina-PI, portador da Cédula de
Identidade n*^ 3ST.2TS SSP-PI, inscrito no CPF n°096.286.903-r0, residente e domiciliado na
Rua Ari Barroso, n° 1335, Bairro Monte Castelo, Teresina-PI, CEP 64.016-220; Único sócio
da sociedade empresária J R D BRANDÃO LTDA, situada na Avenida São Francisco, n°
1920, Andar 1, Bairro Tancredo Neves, Teresina - PI, CEP: 64.076-038, inscrita no CNPJ sob
o n° 23.511.454/0001-22, com Contrato Social arquivado em 23/06/1988, na Junta Comercial
do Estado do Piauí sob o NIRE: 22600005753 deseja alterar deste instrumento na forma a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Filial CNPJ n" 23.511.454/0002-03, NIRE: 22900172884,

Situada na Avenida São Francisco, n° 1920, resolve alterar as atividades para; Fabricação de
móveis com predominância de metal; Fabricação de móveis com predominância de madeira;
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório;
Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e
acessórios; Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente,
peças e acessórios (fornos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores domésticos),'
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios; Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospiialar; partes e peças;
Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comercio varejista de artigos
de annarinho; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriomiente (carrosséis, balanços, galerias de tiro e outros equipamentos para feiras e
parques de diversões); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intennunicipal, interestadual e internacional, através das seguintes atividades abaixo

relacionajlas:

1. Fabricação de móveis com predominâneia de metal (CNAE; 3102-1/0(1);

2. Fabricação de móveis com predominância de madeira (CNAE: 3101 -2/00);
3. Fabricação de mobiliário para uso médico, ciiúrgico, odontológico e de laboratório

(CNAE: 3250-7/02);

4. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico,

peças e acessórios (CNAE: 2751-1/00);

5. Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente,

peças e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores

domésticos) (CNAE: 2759-7/99);

6. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
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e de laboratórios (CNAE: 4645-1/01);

7. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE: 4645-1/02);
8. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hóspitalar; partes e peças (CNAE: 4664-8/00);

9. Comércio varejista de material elétrico (CNAE: 4742-3/00);
10. Comércio varejista de móveis (CNAE: 4754-7/01);
11.CÍomércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
(tNAE: 4751-2/01);

12. domércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
(ÒNAE: 4753-9/00);

13. Comercio varejista de artigos de armarinlio (CNAE: 4755-5/02);
M. domércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE: 4773-3/00);
15. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE; 4789-0/05);
16. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (molduras e

quadros) (CNAE: 4789-0/99);

17. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02).

Parágrajfo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as
atividadcjs: Fabricação de móveis com predominância de metal; Fabricação de móveis com
predomii^ância de madeira; Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico,
odontológico e de laboratório; Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e
secar para uso doméstico, peças e acessórios; Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos
não especificados anteriormente, peças e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas
e aquecedores domésticos); Comércio atacadista de instmmentos e materiais para uso médico,
eirúfgrco, Irospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;-
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalaf; partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; Comércio varejista de
móveis; Comercio varejista de artigos de aimarinho; Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de
outros pródutos não especificados anteriormente (molduras e quadros); Transporte rodoviário
de carga,'exceto produtos perigosos e mudanças, inteimunicipal, interestadual e internacional;
Serviços de montagem de móveis de qualquer material; Fabricação de esquadrias de metal;

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente,

peças e acessórios (carrosséis, balanços, galerias de tiro e outros equipamentos para feiras e
parques de diversões).

CLÁUSULA SEGUNIFA - PemraneeeiTr em vigor todas as demais eiáusoks do ato
constitutivo que não colidirem com as presentes disposições.

I
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via

que será Assinada e destinada ao registro na Junta Comercial do Estado do Piaui.



Teresina (PI), 01 de Setembro de 2023.

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

Sócio Administrador
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Certificamos que o ato da empresa J. R. D. BRANDÃO LIDA consta assinado digitaimente por;
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

0962869C310 JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

FOLHAS:

PROC:

JiJCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2023 13:22 SOB N° 20230636683.

PROTOCOLO; 230636683 DE 01/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313_177087. CNPJ DA SEDE:. 235114S40Q0122.
NIRE: 22600005753. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2023.

J. R. D. BRANDÃO LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS ROFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A valitade deste documento, S'e impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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ái (83) 3244-5404 • cartorío@azevedobastosjTotjH'
S  http3;//azevedobastos.not.br

AAdauto Jose Fernandes Ribe^
Esaevente



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ADTENTiCAÇÃO DIGtTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tuteias
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei 'n° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registra composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai; ABC.1.2345-K1 X2:i e dessa, forma, cada. autenticação processada, pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httDs://corregedoria.tipb.jus.br/seio-digital/.

mMOtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. R. D BRANDAO EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. R. D BRANDAO EIRELI a responsabilidade,
única e exciusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a J. R. D BFtANDAO EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°.
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, iderttificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou ná referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/07/2022 10:12:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos; poderá ser solidtaéo diretamente a empresa' J-. R. D BRANDAO EIRELI ou aO' Cartório pelo endereço de a-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digita!

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 73352007225427364570-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

ICPPfp^ídénftódaRopubiicfl - ■■
a» Civil Brasil

MífdkldPfUvisórid N 2ÍÜO-2,

V  de 24 de agosto de 2001. ^ '
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FICHA CADASTRAL

InscilcSo: 19.540.193-0

GERAT: 3a GERAT TERESINA

Agencia Regional: AGEAT TERESINA

Situação Cadastral: ATIVO

Beneficio Fiscal: SIM SIt SIPAF: PF Optaiite NF: NÃO

denominação DO ESTABELECÍMEtVTO

Nome Empresarial: J R D BRANDAO

Nome Fantasia: MODELO MOVEIS

ENDEf^O ESTABELECIMENTO

Endereço: AVE SAO FRANCISCO

Complemento:

BallTO: TANCREDO NEVES

Telefone: 86 32325crao FAX:

E-MaS: alenc3reximenes@gmail:eom

ENDEREÇO FISCAL

Endereço: AVE SAO FRANCISCO

Complemento:

Bairro: TANCREDO NEVES

Telefone: 86 32357479 FAX: O

E-Mall:

QUAUFICAÇAO DO CONTRIBUINTE

Munlefpio:

Exportador NÃO

CNPJ: 23.511.454/0002-03

Tipo de Pessoa: JURÍDICA

Situação Fiscal: REGULAR

Última Atualização: 15/09/2023

lr»c. Prazo Certo: NÃO

Número: 1920

 TERESINA

CEP: 64075520

Referência:

C. Postal:

Número: 1920

Referência:

Município: TERESINA

CEP: C. Postal:

Regime Recolhimento: CORRENTISTA

Dntii da. CODStitui^OL 20/0.4/20.1,4.

Area Utilizada (m2): O

Categoria Cadastral: NORMAL

JuntaConurdal;. 22900172.88.4

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Capitai Sodai: 400000

CAE Principal:

CAE Secundária:

Ativ. ftjndpialICNAE).' 3102100 - Fabricação da- móveis com predominância de metal

AOv. Secundárias(CIIAE):

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

4753900

4754701

4755502

4773300

4789005

4789099

4930202

UF; PI

CEP C.Postal:

TelefSenaDIEF: S6 32325059

UF: PI

CEP C.Postal:

InldoAtlv.: 27/05/2014

Tipo Utilta^o: FABRICA

Cat Estabelec.: FILIAL

í-'. b

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de móveis

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início ] V - 1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, confomte Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 23.511.454/0002-03

Razão social: J R D BR/iNDAO

Data de

Emissão/Leitura

16/05/2024

27/04/2024

08/04/2024

20/03/2024

01/03/2024

11/02/2024

23/01/2024

"4/01/2024

^^12/2023

27/11/2023

^^11/2023

20/10/2023

01/10/2023

12/09/2023

24,'08/2023

05/08/2023

17/07/2023

28/06/2023

09/06/2023

21/05/2023

02/05/2023

13/04/2023

25/03/2023

06/03/2023

15/02/2023

"■/01/2023

Slí/01/2023
-0/12/2022

W/12/2022

12/11/2022

24/10/2022

05/10/2022

16/09/2022

28/08/2022

09/08/2022

21/07/2022

02/07/2022

13/06/2022

25/05/2022

FOLHAS: ^

Ass:

Data de Validade

16/05/2024 a 14/06/2024

27/04/2024 a 26/05/2024

08/04/2024 a 07/05/2024

M/03/2024 a 18/04/2024

cjl/03/2024 a 30/03/2024
l|l/02/2024 a 11/03/2024
23/01/2024 a 21/02/2024

04/01/2024 a 02/02/2024

16/12/2023 8 14/01/2024

27/11/2023 a 26/12/2023

08/11/2023 a 07/12/2023

23/10/2023 a 18/11/2023

01/10/2023 a 30/10/2023

12/09/2023 a 11/10/2023

24/08/2023 a 22/09/2023

05/08/2023 a 03/09/2023

17/07/2023 8 15/08/2023

28/06/2023 a 27/07/2023

03/06/2023 a 08/07/2023

21/05/2023 a 19/06/2023

03/05/2023 a 31/05/2023

13/04/2023 a 12/05/2023

23/03/2023 a 23/04/2023

0 5/03/2023 a 04/04/2023

1;).'02/2023 a 16/03/2023

2^/01/2023 a 25/02/2023
08/01/2023 a 06/02/2023

2è/12/2022 a 18/01/2023
O 1/12/2022 a 30/12/2022

i: 1/11/2022 a 11/12/2022

2'/l 0/2022 a 22/11/2022

Oil/10/2022 a 03/11/2022

10/09/2022 8 15/10/2022

20/08/2022 a 26/09/2022

00/08/2022 a 07/09/2022

21/07/2022 a 19/08/2022

02/07/2022 a 31/07/2022

13/06/2022 a 12/07/2022

23/05/2022 a 23/06/2022

Número do CRF

2024051604001556436045

2024042701060963695434

2024040818410279249037

202403201852121463241O

2024030118380430635724

2024021100485281937716

2024012318473729313881

2024010401315877559929

2023121600594434383805

2023112707141448977075

2023110805345154933499

2023102005475855934150

2023100100451369022748

2023091206465926747820

2023082406024977059179

2023080501085118202988

2023071704290460072503

2023062804022262620598

2023060900583557638170

2023052100500548337970

2023050201000137280071

2023041301033247014458

2023032500581590586603

2023030600494905415919

2023021501054512705162

2023012701000854858433

2023010801010442462112

2022122001044158302525

2022120101052279189842

2022111201154006120668

2022102400543766029433

2022100501073464855504

2022091600583099570787

2022082800430273110910

2022080901053902033700

2022072101044383696980

2022070200562435047270

2022061300573067725730

2022052501012361475444

Resultado da consulta em 20/05/2024 14:23:20
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

FOLHAS;

PROC:

Ass:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R D BRANDAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.511.454/0002-03

Certidão n°: 863033/2024

Expedição: 04/01/2024, às 14:00:55
Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R D BRANDAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 23.511.454/0002-03, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das l4ís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.46')/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auten licidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolnimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoluirentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

sugestões: sndtUtst. jus.bc



-W\y\/sr- DISTRIBUIDORA

Rua Av«sflino Freitas. «*98. Centro, São Raimundo Nonato - Pf.
454.770-000. Pot»^;(eO):i^S2-18A5 ou 35©2-2lOO.

CNRl: 0 3.e9-^.9^3/000V7-». Insc. Est li?.'»'! 5.7IS-0
E-ma»l: saomar cosUcitaiort-jotmail.com.

Site. www iiiaornarc.osd»Rtr'!b<,.»icl<>rifl com.br/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
FOLHAS; loiq

Ass: ^

Atestamos para os devidos fins de habilitação em processos

licitatórios e o mais que se fizer necessário e com fulcro nas disposições da

lei. 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a empresa J R D

BRANDAO LTDA, estabelecida na AV SÃO FRANCISCO, n^ 1920, Bairro
TANCREDO NEVES, Teresina - PI, inscrita no CNPJ n^ 23.511.454/0002-03,

forneceu para a empresa São Marcos Distribuidora de Medicamentos,

Equipamentos e Materiais Hospitalares e Odontológicos - LTDA,

estabelecida na Rua Avelino Freitas, 498, Centro, inscrita no CNPJ sob n.

03.894.963/0001-74, MÓVEIS DE AÇO, MÓVEIS ESCOLARES, MÓVEIS EM
geral, MÓVEIS PARA LABORATÓRIO, MÓVEIS HOSPITALARES, MÓVEIS DE
MADÈIRA, SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS E ADJACENTES, FOGÕES
INDUSTRIAIS E SEMI INDUSTRIAIS, BEBEDOUROS INDUSTRIAIS E SEMI

INDUSTRIAIS.

São Raimundo Nonato - Piauí, 27 de abril de 2023.

[-x/, ' í
CALIXTO SILVEIRA DIAS

REPRESENlTANTE LEGAL

1' SERVENTIA EXTRAjUDICiAL DE REGISTRO GERAL DE SÂO RA.IMUNDO NONATO-PI
Pça Eirttiosco Aiitriniu ria S^ra. 616 - - Sác Ratniufuix^ Nw^atwPt .MyHirMcít UrwâUnji*#»
CÉP: 6477Q-0i>-:- i • Cl-jPJ 43 OTS Cf/Ar^T-ZO

HECCNHECC POR SEMELHANÇA A ASSINATURA DE CALIXTO DA SILVEIflA
DIAS, QUE__ASSIHA j>OR SAO 1«RC0S DISTRIBUIDORA LTDA. DOU FE.

VERDADE

,28/04720:
. SÃO RAIMUNDO

»ONATO-PI,28/0472023. Sei o:AEI24811-gKOa
!>ww .tjpi . ju» .br/portalextra .

-IjTIW
üzanara Negreiros Oliveiia Beis-Escrevente "

ÍTâaol;4,70 TJ:0.94 FMMP/PI;0.38 Selo:0,26 Tocal;6.28
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FOLHAS: "^30
PÍ^OC: loWJ^
Ass:

Atestamos para os devidos fins e efeitos qvie a empresa J R D BRANDAO LTDA íoscr ta ro C.N.P.JÍMF sob o n°; 23.511.454/0002-
03 sediada eih Teresna - Piauí na AV SAO FRANCISCO N" 1920 Bairro ""AMCRPDO NEvES e rossa tc-rnecedora de moveis hospitalares, para esaitono
pa.ra íisidierapa e escolar como tarribóm e nossa fornecedoia ae fogões uidusínais e be&edoum&i.hdiisíriais. sempre atendeoao com os prazos estipulados e
rtos entfsuartdn produtos ae cjulidace

Teresioa, (PI, 27 de marçü oe 2C23

.Atenciosamerp

Luiz CarvalhoJ

RG"l^'3d 27''
CPF a-0^9? 112:

LÜIZ carvalho

SANTOS.8055921

2^72 .Mhvi

l^òsSantos
iOC'

bSP-Pi

-j

i  CAKIidKlO ri," oFlfld ...—^
vSampdio } Titular AT^tá!«3 Gor>ç9'ves-Jp Sa<T«paio Ptíf«ifa

RE-OHHECO PdB StNEAKASOA A ASSdS.\rUR.A CE CUi; CARVACHO dCS
SAÍTOS CUE AèSIRA PECA E.MPBESA dISTRIMED = / - -
REPRESENTAÇÕES .LTDA. DC'.' FE. EM TESL . -A .iRErtCt.
T^ístr.a-Pi. 26. |)4 'zcra . SíiA iaepscbITí.rhh

--ip". . TJS .brfpci-taloxtr» . ^ -/ ,
I  .. y . / ^ ;

AÕRM^IÊtIcIA SANTõS-silva-Escrevente Autoriradâ
EmoL.A.dC TJ:'; Sh FMMP / PI : O , 38 Selo:0.2€ Tctal ifr

HF i..i.í'isC,"DACf TF..'N'-Çi.

iNsáTEpSES
OP;;

/vvw.distrimed)!.i:om.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

FOLHAS: 131-
PROC:

Ass:

1

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 3349625

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE. revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDf,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEÜ),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piaui em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:JRD BRANDÃO LTDA

CNpIj: 23511454000203, REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RAIMUNDO DANTAS
BRANDÃO

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920
BAIfÍrO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com. base no Provimento n° 01.3/20,17 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos peio solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inelusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal, que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Abril de 2024 às 13 h 59 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa, de. 1.® lns,tânci.a". CerUdã.o N.° 33,49625. CQd.ig.Q verificador:,
74074.7AD23.6FE6B.9C828

FOLHAI de t
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xCertidão Negativa Unificada iMnstânda
(/themisconsulta/certidao)

FOLHAS:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE 1" INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VÁUDA

Número:

Código verificador:

Requerente:

CNPJ:

Representante legal

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição:

Data de validade:

Visuatlzar Certidão

3349625

74D74.7AD23.6FE6B.9C828

JRD BRANDÃO LTDA

23511454000203^

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO

AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920

TANCREDO NEVES

TERESINA - PI

16/04/2024 13:59:22

15/06/2024

Clique aqui /-

{/thômiSGonsuJta/certidao/pdf/3349625-

2aaGcfda68e0c77d95b46f01c97eddb7)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(htífi://Www..ijf}i.jus..br/c.Qrregedoria/upl.oacls/atQs/2456.odf) da Corregedoria Geral, da dustiça



ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

FOLHAS:

PROC



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

FOLHAS:

PROC:

Ass:

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL

CERTIDÃO N" 3349643

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDl.
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS,
inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIALiJRD BRANDÃO LTDA

CNPJ: 23511454000203, REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RAIMUNDO DANTAS

BRANDÃO

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

•  ! Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão ábrãnge âs AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL,
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
FALÊNCIA OU CONCORDATA;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Abril de 2024 às 14 h 01 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, pela internei no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa, de 1,® Inslân.da". C.e,rti.d.ã.o N° 3349643,, Cód,i,g,Q verificador:,
78523.D9DC5.DB72F.3CC45

FOLHA t de t



Certidão Negativa Unificada iMnstânda
(/themisGGnsuíta/certidao)

W

FOLHAS: 1 f)

PROC: / cWoi^

Ass:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa Cível e Execução Cível

CERTIDÃO VÁLIDA

Número:

Código verificador:

Requerente:

CNPJ:

Representante legal

Endereço:

Bcrifro:

Município/UF:

Data de expedição:

Data de validade:

Visualizar Certidão

3349643

7a523J39DC5JJB72F.3CC45

JRD BRANDÃO LTDA

235t1454000203

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO

AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920

TANCREDONEVES

TERESINA - PI

16/04/2024 14:01:47

15/06/2024

Clique aqui

(/themisconsulta/certídao/pdT/3349643-

6edd306e7d91dl2946e882ece4127d17)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpr.jus.bf7corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça

ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Plaul - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

FOLHAS;

PROC: / oLO^J^

CERTIDÃO REGATIVA CÍVEL, EXECUÇÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

CERTIDÃO N° 3349630

1  O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJÜDI,

Processo Judiciai Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÕES CÍVEIS,
CRIMÍNAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES
PEN/a|lS. inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:JRD BRANDÃO LTDA

CNPJ: 23511454000203, REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RAIMUNDO DANTAS

BRANDÃO

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920

BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange as AÇÕES CÍVEIS, EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E
ESTADUAL, EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA OU CQNCQRDATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR e
EXECUÇÕES PENAIS;

Nos termos da Resolução n" 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será negativa:

o  I - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

o  II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela, Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa, de 1.® Instância". Certidão N° 33.496,30. Código verificad.Qc:,
2D43E.0B2FA.452D2.A61Q0

FOLHA t de 2



o  III - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o  IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o GPF/GNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Abril de 2024 às 14 h 00 min

FOLHAS: ^ 3'^

PROC: y I

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 3349630. Código verificador:
2D43E.0B2FA.452D2.A6100

COLMAI do. 2.



xCertidão Negativa Unificada Instância
(/themisconsulta/certidao)

FOLHAS: 133

p«oc. i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÂO
Negativa Cível, Execução Cível, Criminal e Auditoria

Militar

CERTIDÃO VÁUDA

Númeror

Código verificador:

Requerente:

CNPJ:

Representante legal:

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição;

Data de validade:

Visualizar Certidão

354963&

2D43E.0B2FA.452D2.A6100

JRD BRANDÃO LTDA

23541454000203

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO

AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920

TANCREDO NEVES

TERESINA - PI

16/04/2024 14:00:26

15/06/2024

Clique aqui >

(/tã©mjSGonsulta/certid3o/pdf/3349630-

5d3b8cf9d29e4e814beaa30bf4f157ee)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://\«ww.,tjpi.jus..br/corregedoria/upl.oads/atQs/2456.pclf) da CorregaclQria Geral, da Justiça



ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

PROC; I dQ2J^

Ass;



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

PROC:

FOLHAS:

Ass:

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS

I  CERTIDÃO N° 3349619

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE. revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Pfoeesso Judiciai Eletrôffico- (PJe) e Sistema Bletfôniee ée Exeeuçãe Umfieade (SEEU},

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA ACOES DE EXECUÇÃO FISCAL, inclusive

nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades

judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:JRD BRANDÃO LTDA

CNPJr 23511454000203, REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RAIMUNDO DANTAS

BRANDÃO

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO FRÃNCISCO, 1920

BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

•  Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
I Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•  A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART.
5°, §5°, PROVIMENTO NP et3/20t7t

I

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fomecidos peto solicitante, sendo de
i exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
i  quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça, do Estado do. Piauí, que deverão ser objeto, de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Abrii de 2024 às 13 h 57 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei .no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Ne.gati,va. de 1,® Instância".. Certidão N.° 3349él ü. CQ.di.g.Q verificador:,
CE03F.E2C38.6CD7A.2BCAC

FOLHA t de t



Certidão Negativa Unificada instância
(/themisGGnsulta/certidao)

FOLHAS;

Ass;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Negativa de Execução Fiscal

CERTIDÃO VÁLIDA

Número:

Código verificador:

Requerente:

CNPJ:

Representante legal:

Endereço:

Bairm:

Município/UF:

Data de expedição:

Data, de validade;

Visualizar Certidão

3349619

CE03F.E2C38.6CD7AJ2BCAC

JRD BRANDÃO LTDA

235T1454000203

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO

AVENIDA SÃO FRANCISCO, 1920

TANCREDO NEVES

TERESINA - PI

16/04/2024 13:57:55

15/06/2024

Clique aqui >,

(/themisconsulta/Gertidao/pdf/3349619-

a1 ade240c8bfdbf0afdb3817893481 c5)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017
{httpr//www:tjpr.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça

ThetnisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPi

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC



FMS s^Téresffia
fundação Munjcipoí

de Saúde uaaggstãokttegradaooinopcfiiQ.

LICENÇA SANITÁRIA

FOLHAS;

pRoc: isy /

Ass: ^

LEI COMPLEMENTAR N° 4.974, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006, APROVADA PELO DECRETO N° 16.759, DE 29 DE MARÇO DE 2017 E LEI
N° 4.975 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - CODIGO SANITÁRIO DE TERESINA

PERÍODO DE VIGÊNCIA DATA VISTORIA VALIDADE DA LICENÇA N" solicitação LICENÇA N»

01/01/2024-31/122027 14/03/2024 30/11/2027 1865/2024 MA 9404/06-18

Razão Social. CNPJ, Inscrição. MunicipaJ.

J. R. D. BRANDAO LIDA 23.511.454/0001-22 0421715

MODELO MOVEIS

N» eODIGO ATMDADe(S^

2512-8/00

2751-1/00

2759-7/99

2629^1/99

3101-2/00

3102-1/00

3250-7/02

3329-5/01

Fabricação de ssquadríaa da met^

Fabricação de fogões, refrigeradores e móquínas de lavar e secar pare uso doméstico, peças e acessórios

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios

febricaçáo da outras máquinas e equr- pementos de uso geral não especHtcados anteriormente, peças b acessàwB

Fabricação de móveis com predominância de madeira

Fabricação de móveis com predominén- as de metal

Fabricação de mt^ijiário para uso médico, drúrgico, odontológlco e de iaboratórío

Serviços de montagem de móveis dequsiquer material

FAVOR CONSULTAR DEMAIS GNAES

Endereço

AVENIDA SAO FRANCISCO n" 1920COMPLEMENTO: ANDARrI; BAIRRO TANCREDO NEVES -

TEM LICENÇA para funcionamento sob responsabilidade de: Inscrito no Conselho Sob 0 N"

1

w Código de Autenticidade

Vs»c6e57cftt79e7tí7aee3257efedac+t

Teresina, 14 de Março de 2024

m

niiiiii

OBSERVAÇÕES

1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público.
2 - O presente documento não desobriga o licenciado de outras providências junto aos Órgãos Municipais, Estaduais e/ou Federais, para
legalidade plena do empreendimento.

14/03C4 i2:07 Página 1 de f



FOLHAS;

Ass:

f •WíT' ̂  I X- GOVERNO DO PtAÜI

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SERBOM - Sistema de Engenharia e Regularização do Corpo de Bombeiros

ATESTADO DE REGULARIDADE - ARCB

Subestabelecimento

Válido, até 15/7/''024 Renovação, a partir do dia 15/6/2024

0 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí ATESTA que a edificação ou a área de |
risco abaixo discriminada encontra-se regularizada, de acordo com a Lei Estadual nr° |
5.483, de 10/08/2005, atualizada pela Lei Nr° 5.801, de 26/09/2008. j

i Registro Geral Nr° 169111 Protocolo Nr" 00.032.1.001297/23

;  i í

Natureza da Ocupação Primária

1-2 Locais onde as atividades exercidas e materiais i

utilizados apresentam médio- potencial de incêndio. j
Locais com carga de incêndio entre 300 a 1200MJ/m2 j

1

í

j

Observações
'  1

:
i  ;

■| ■ ;

i  ■

ATESTADO DE REGULARIDADE LIBERADO |
PARA UMA ÁREA DE 7. 761,89m.^ CONFORME !
AUTO DE VISTORIA E DEMAIS DOCUMENTOS 1

ANEXADOS AO PROTOCOLO SEI. O i
RESPONSÁVEL DEVERÁ MANTER AS NOTAS !
FISCAIS DE TODOS OS PREVENTIVOS CONTRA |
INCÊNDIO E PÂNICO NO ESTABELECIMENTO |
PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO. CONFORME 0 !
DECRETO ESTADU4lL 17688/18.

1 Pessoa Jurídica (CNPJ) 23.511.454/0002-03 1

Razão Social I J R D BRADÃO EIRELI j

Endereço
AVENIDA (AV)SÃO FRANCISCO, 19-20 /Sudeste 1
TANCREDO NEVES - TERESINA. - PI i

. j — ,

j Proprietário/Responsável 1

j Área total/Área Aprovada i 4.618,09(m2)
1 Yistoriador |LUCIANA LIS. DE SOUZA E SANTOS - 3" SGT BM i

1 Autorizador Miguel Rodrigues De Sousa |

Documento emitido eletronicamente em, 15 de Julho de 2023

Código de Autenticação: AA.A44F.F88B.74S6.62EI
A autênticidade deve ser confimiada no site www.cbm.pi.gov.br

Corpo de Bombeiros Militar
Av. Miguei Rosa, 3515, Piçarra - Cep 64001-490 - Telefones: 3216-1264 (Geral) e 3216-1263 (Fax e Comando !

Geral)

1  Criação, Desenvolvimento e Hospedagem, j



ti**;

INSC.

Prefeitura Municipal De Teresina

Secretaria Municipatde Finanças

i-jg / JDíM
Ass:

ALVARA DE LOCALtZAÇAO E FUNCIONAMENTO
vaudade:31/12/2023

CPF/CNPJ: DATA

4527232

RAZÃO SOCIAL:

23.511.454/0002-03, 08/05/2023

J R D BRANDAO LTDA

NOME FANTASIA:

MODELO MOVEIS

LOCALIZAÇÃO:
AVENIDA SAO FRANCISCO N° 1920

TERESINA - PI

64000001

ATIVIDADES

COMPRIDA

1  2751-1/00

I
2  2759-7/99

3  3101-2/00

4  3102-1/00

5  3250-7/02

LICENÇASi

Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios

Fabricação de outros- aparelhos etetrotfornésticos não especificados- aríteríormente, peças e acessórios-

Fabricação de móveis com predominância de madeira

Fabricação de móveis com predominãn- cia de metal

Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontoiógico e de laboratório

MELO AMBIENTE 9669/2022 MA Validade: 30/11/2023.

A.R.C.B Validade: 03/02/2023

1

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços pijblicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambiental- e de prevenção contra incêndio e pânico-. O contribuinte- reconhece que o- não- atendimento- a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA
MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

af938beb55cd63356a499b8678b9844751

lilliiiilll

Emitido 08/05/23 13:44



Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasii

Corrrpcovarrte de Situação Cadastrat no CPF

N° do CPF: 096.286.903-10

Nome: JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO
I

I
Data de Nascimento: 07/12/1957

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:57:25 do dia 03/05/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9D90.21AE.9388.119B

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



2751100

2759799

3101200

3250702

4645101

4645102

4664800

Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios

Fabricação de móveis com predominância de madeira

Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS

Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4742300 Comércio varejista de material elétrico

PADOS DO CONTADOR

Nome: CLOVIS DE ABREU XIMENES JÚNIOR Tipo Pessoa: FiSICA

'dados DO(S) i«PRESENTANTE(S}
Rriaçflo: Nome:

EMPRESÁRIO JOSÇ RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

Hpo Pess

CNPJ/CPF: 84555084349

oa: COC/CPF Cargo:

FÍSICA 096.286.903-10 EMPRESÁRIO

CRC: 006201

Pwc.

100%



JUCEPI

folhasj^__^
;  IJ£èld

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

1 Nome Empresarial: J. R. D. BRANDÃO LTDA

{ NIRE: 22600005753
Protocolo: PIG2402374176

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
22600005753

CNPJ

23.511 ..454/0001-22

Data de Ato Constitutivo

23/06/1988

Início de Atividade

01/07/1988

Endereço Completo '
Avenida SAO FRANCISCO, 1920, ANDAR 1, TANCREDO NEVES - Tereslha/Pr- CEP 64076-038

j Objeta Sociat
! Fabricação de móveis com predominância de metal, de móveis com predominância de madeira, Serviços de montagem de móveis de qualquer material,
i Comércio varejista de material elétrico, de equipamentos e suprimenlos de informática, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de
i móveis, de artigos de armarinho, de artigos médicos e ortopédicos, de produtos saneantes domissanltários, de outros produtos não especificados
I anteriormente/ molduras e quadros). Fabricação de esquadrias de metal, de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, de
I fogões, refr-lgerador-es e máquinas de lavar a secar-para USO'domésticoi peças e acessórios, de outros aparelhos eletrodomésticos não-especificados
j anteriormente, peças e acessórios (fornos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores domésticos). Comércio atacadista de instrumentos e
I materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, de próteses e artigos de ortopedia, de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
i hospitalar; partes e peças, de outras máquinas e equipamentos de uso gerai não especificados anteriormente, peças e acessórios (carrosséis,
j balanços, galerias de tiro e outros equipamentos para feiras e parques de diversões). Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
í mudanças, Intermunicipali Interestadual e-internacional-.

Capital Social
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capitai Integrallzado
R$'800.000,00 (oitocentos mil'reais)'

Porte

Demais

I Ciados da Sócio,
I Nome CPF/CNPJ
i JOSE RAII^IUNDO DANTAS 096.286.903-10
IBRANDAO 1

= Dados do Admioistiador

.^lome

TjOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

Participação no capital
R$ 800.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Prazo de Duração
indeterminada

Término do mandato

Indeterminado

CPF

096.286.903-10

Término do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

05/09/2023

Número

20230636683

Ato/evefrtoa

002 / 024 - ALTERAGAO DE FILIAL NA ÜF DA

SEDE

Situação
ATtV-A

Status

SEM STATUS

Fillal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
t-NIRE.-22900+72884-

Endereço Completo
AVENIDA SÃO FRANCISCO, N» 1920 , TANCREDO NEVES, Teresina, PI, CEP: 64076520

CNPJ: 23.5++.4'54/0OO2-O3

Esta certidão, foi, emitida, autoraalicamenle em, 2_6/Q4/2Q2A às 09:25:03 (borário de. BrasíJla),.
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauldigital.pl.gov.br, com o código WKGATCCS.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
Secretário(a) Geral

1 dei



Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa -
Junta Comercial do Estado do Piauí

SEMPE PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J. R. D. BRANDÃO LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: P1C2402374205

NIRE 22600005753 I

CNPJ 23.511.454/0001-22

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

n :=ndeteçoeompteto Av^deSAO-FRANCISCO', 1^1020, ANQARt, TANCREOO-NEVES - Tereaina/Pf- CEP-64076-03S»V|nii

I Ato

002

i 223

002

i 904
223

310

223

223

223

223

002

223

002

QQ2_

I 002

Arquivamentos Posteriores

310

310

091

,002

318

002

002

310

002

310

002

002

310

002

i 310
304

002

311

002

303

; 080

Número

20230636683

20230245005

20220805350

T2260000575

20220285047

2_02JQ732J72

20210397713

23200190539.

20190146001

20180141279

20t7034390t

20170139689

20160291887

2016.014400(1

20160144000

336330.

321969

22600005753

321902-

311018

311082

22900172884

306261

305506

290949

290634

288523

280452

273820

271605

203943

203218

139312

139311

139310

22100349054

Data

05709-/2023-

11/04/2023

23/12/2022

09/12/2022

27/05/2022

09/11./202_1

09/06/2021

11/05/2626,

15/04/2019

07/05/2018

04/0+/20t8-

20/04/2017

08/11/2016

Q4/09/2Q16

04/09/2018

09/05/2016.

06/05/2015

30/04/2015

30/04;'20t5

05/08/2014

05/08/2014

30/04/2014

15/04/2014

01/04/2014

21/05/2013

14/05/2013

26/03/2013

24/09/2012

26/04/2012

02/03/2012

03/08.'2006

03/07/2006

25/10/1991

25/10/1991

23/06/1988

23/06/1988

Descrição

-Esta eertidàirfoi emitida automaticamenteem 26/(H/2024|

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESâEDA.EM.PRESA./
EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CQNTRATQ/ESTATUTQ
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL).

BALANÇO

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

-EMPRESA JA constituída

ALTÊRACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA GOMO

EMPRESA

ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUIÇÃO

INSCRIÇÃO
..às 09-:32:49 (hofáfiede Brasília)^-. —-—

1 de. 2



Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comerciai do Estado do Piauí

PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Certiiicarnos que J. R. D. BRANDÃO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

) Protocolo: PIC2402374205

Sá ifrtprèssã. verificar süa.aui.eniiciiiacie np trttí!s;,'/v!f.viíw,pta!iicug)tal.p).goy,.br, com o. códísc NREA-NHSi-

PÍC2402374205

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
Seetelário(a) Geral

2 de 2



REPÚBLICA FEE>ERATfVA DO BRASH.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

23.511.454/0002-03

FILIAL

CQMPRQVAMTE DE INSCE?IÇAO E DE SITUAÇAQ
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/04/20T4

NOME EMPRESARIAL

J R D BRANDAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MODEL&MOVEIS

PORTE

DEMAIS

CÓDIQO.E DESCRIÇÃO DAAIMDADE ECONOMICAPRINCIPAL

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
27.51-1-00 - Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios
27.59-7-99. - Fabricaçãa de outros aparelhos eletrodomésticos não, especificados anteriormente, peças e acessórios
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
45.45-t-Ot - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-0.1 -Comércio, varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
4T.55-S-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CD.DIG.O.E.D.ESCRIÇAO.DA NATUREZA .JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SAO FRANCISCO

NUMERO

1920

COMPLEMENTO
******4r*

CEP

64.075-520

BAIRRO/DISTRITO

TANCREDO NEVES

MUNICÍPIO

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(6^ 3235-7473/ (86)^ 3221-6886

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/04/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

O
ip

«O

<
X

Í2
o
o
X.

<

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 às 10:55:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

23.511.454/0001-22

NOME EMPRESARIAL:

J R D BRANDAO LTDA

CAPITAL SaClALL

R$800.000,00 (Oitocentos mil reais)

FOLHAS; iS i-

PROC: l'í.9 I

O Quadro de Sócios e Ac minislradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empiesariak

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

'^QHaHficaçãor

49-Sócio-Adminlstrador

Para informações relativÈis à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emítidantt (lja Q3/05/ZI)2+.às. I0;56,(data e. hora de.Brasília).,



folhas

MJNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA DRIÂQ

Nome: J R D BRANDAQ LTDA

CNPJ: 23.511.454/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1... constam, débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DA.U). com exiaihiJidade suspensa nos termos do art„ 1.51. do CTN., ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endfereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:56:42 do dia 12/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/07/2024.
Código de controle da certidão: 2750.D321.9904.FC66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTpS://Gpy3R)

Confirmação da Autenticidade de Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ; 23.511.454/0001-22

Código de Controle: 27S0.D321.99Q4.FC66

Data da Emissão: 12/01/2024

Hora da Emissão: 07:56:42

PROC: / ̂ 2.^

Ass:

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12/01/2024, com validade até 10/07/2024.

Nova consulta (/5ervicos/certldaointernet/PJ/Autenticldade/Confirmar)



r  I GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
í  I SECRETARIA DA FAZENDA f^OtHAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n" 2405142351145400020301

RAZÃO SOCIAL '

J R D BRANDAO

ENDEREÇO BAIRRO Oü DISTRITO

AVE SAO FRANCISCO 1920 TANCREDO NEVES

MUNICÍPIO CEP

TERESINA 64075520

■WF/CNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL

23.511.454/0002-03 19.540.193-0

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 1Q6/Q6^ de 12 de abrU de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/05/2024, AS 11:20:26

VÁLIDA ATÉ 13/07/2024

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
hftp://wcbas.scfaz.pi.gov.br/cer(idaonft-web

Chave pata Aiiteaticaçãt)'; 074O-607F-AE9I-8FF(EDD-7C-l ABE-7189-SE72



14/05/2024, 11:27 Certidões Web

fe' CERTIDÕES WEB-inn
Piauí

' ■

!

H Á Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA 0^ Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT

V ILIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

N|jmero da Certidão: * 2405142351145400020301

Documento de

Identificação; *

Chave; *

CNPJ ^ 23.511.454/0002-03

0740-607F-AE91-8FF0-DD7C-1ABE-7189-8E

fil Limpar Campos

folhas

iy SEFAZ - Secretaria de Fa/enda dü Estado do Piauí Versão i.O.Ü

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml 1/1



\
GOVERNa na est ado do piaui

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
POLHAS

CERTIDÃO QUANTO A DÍ\ ÍDA ATIVA DO ESTADO

a" 24Q523511454000203

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 0I°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.540.193-0

NPJ/CPF

23^11.454/0001-03

NOME/RAZÃO SOCIAL

J R D BRANDAO

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir era nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/05/2024, ÀS 11:31:49

VÁLIDA ATÉ 12/08/2024

SI E DOCUMENTO N^O TERÁ VAEIDADE ANTES DE SUA Al lENTICAÇÃO VIA IM ERNE1. NO SH E Iittp;//webas.seta7,.pi.guv.br/cei tidaonlt-web

i Chave para Autenticação: BFA0-C0E2-0327-072E-4B48-202B-33E9-402B



14/05/2024, 11:36 Certidões Web

CERTIDÕES WEB-10 0

N ^ CertidãoNegjtiva da Dívida Ativa-CNDA €$ Certidão da Situação FiscalTríbutária - CSFT

J cçrtidgs N°2t05?3511,45400Õ203e validai

Vi ILIOAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: *

Documento de
I

Identificação: *

C tave: *

240523511454000203

CNPJ ^ 235.114.540-00

BFA0-C0E2-0327-072E-4B48-202B-33E9-40

fi Limpar Campos

POLHAS; Í5T-

Ass:

í^ j ® SEFAZ - Se( rataria de Fazenda do Estado do Piauí

https://webas.sefaz.pi.goV.br/certidaonft-web/index.xhtml

Versão l.O.O

1/1



31S1 *ir^.

FOLHAS

PROC

Folha 1 / 1

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA M^UNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 107.543/24-85

CPF/CNPJ: 23.511.454/0002-03

Contribuinte: J R D BRANDAO LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima ícféntificadb somente débitos víncencfos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 14:04:35 h, do dia 03/04/2024.

Validade: 02/07/2024

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações;

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço httD://\A/ww.teresina.pi.qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-.

- Certidão em tida conforme modelo definido no Anexo 11, do Decreto n° 11333/2011,

Código autenticidade: BBD6396312EB3808

N° Via: 1



03/04/2024, 14:26

CoRfim^ar, Impar.

Número da certidão Código da autenticidade

Validar certidão para portal

^ lú ns Obiiga[or;tis
• Pelo menos um destes Itens deve ser preenchitto

0.107.543/24^_5 BBD6396312EB3808

CERTIDÃO AUTENTICA

CERTIDÃO CONÍJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia 03/04/2024 1^:11

Válida até 02/07/2024

Código controle 0-107,543/24-85

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/CNPJ: 23.511.454/0002-03 Contribuinte: J R D BRANDAO LTDA

Endereço: AVENIDA SAO FRANCISCO, 1920 Complemento: Bairro: BAIRRO TANCREDO NEVES Cidade: TERESINA Estado: PI

Cep: 64.000-001

Endereço: RUA VEREADOR EMÍLIO OMMATl, 1920 Complemento: Bairro: BAIRRO BEIRA RIO Cidade: TERESINA Estado: PI

Cep: 64.075-520

FOLHAS;

tittps://portal.teresina.pi.gDV.br/dsf_the_portal/lnlcial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1



20/05/2024, 14:23 Consulta Regularidade do Empregador

I FOLHAS: j 0Q

Voltar

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

MXA ECON íí rí r'

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

23.511.454/0002-03

J R D BRANDAO

AV SAG FRANCISCO 1920 / TANCREDO NEVES / TERESINA / PI / 64076-
038

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fuftdo de Gararttie do Tentpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/05/2024 a 14/06/2024

Certificação Número; 2024051604001556436045

Informação obtida em 20/05/2024 14:23:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



»>BABY DISNEY
ÁJ . ^

Razão Sociol: LUSTOSA LTDA

GNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

FOLHAS;

PROC; 335 1

: Ass: fy

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Coiinas/MA
Dispensa Eletrônica n° 003/2024 - PMC

Processo Administrativo n° 138/2024 - PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço
para atender de imediato as necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD,
do Município de Colinas/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS
"Final"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Dispensa Eletrônica
n° 003/2024 da prefeitura municipal de Colinas/MA, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço para atender de imediato as
necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, do Município de
Colinas/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

2.

Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA

^ CNPJ n" 11.107.729/0001-88

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n° 428 - A - Centro
Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 98257-1045

-> E-mail; aqmlbabvdisnev@hotmail.com

DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

-> Wome Compfeto: Ana Gorete Martins Lustosa
RG n° 056748632015-1 SESP/MA

CPFn" 192.956.693-04

-> Cargo/Função: Titular/Empresária

Página 1 de 3
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Razão Social: A. G» M» LUSTOSA LTI

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-

a. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PRECOSI

lESPECIFICAC

ITEM !  DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANT.
PREÇOS (R$) \\ yt.

UNITÁRIO TOTAL EXlVsOl'

1

Estante de aço para biblioteca dupla
Iface com 12 prateleira (bandejas)
' confeccionada na chapa 26 e coluna
18, com tratamento anti - ferrugem e
pintura eletrostática na cor cinza
tamanho 198x92x56cm

MODELO

MOVEIS

EAB-

12/2F
Und 25 R$ 800,00

R$

20.000,00

vinte mil

reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 20.000,00

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 20.000.00 (VINTE MIL REAISL
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo identificada;

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), {á incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

licitação.

I

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento

ou os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E VINTE).

DIAS, contados da data do abertura, conforme previsto no Edital.

8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo

máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço.

S. Declaro que providenciaremos a substituição do(s} produto(s) rejeitado(s) no

todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

éspecificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento

provisório, no prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficiai feita
pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades

e Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das

reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, observados os

limites legais.
i

11, Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Página 2 de 3
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Razão Social 1 A» G» LUSTO.

CNPJ; 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457

12. Declaramo& que estamos ciente e concordamos com as condições contir

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreenc

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
Con^itujção FederaJj nas leis trabalhistas nas normas infralegais nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório.

t3. Presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendfmenío

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

14. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo f do
Aviso de Contratação Direta;

15. Local de entrega; Conforme consta no Termo de Referência =- Anexo I do
Aviso de Contratação Direta;

16. Prazo de validade e/ou garantia; Conforme consta no Termo de Referência -

Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

DADOS BANCÁRIO DADOS DO REPRESENTANTE

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 1312-9
Conta: 9969-4

Nome: A. G. M. Lustosa

Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa
RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF; 192.956.693-04

Profissão: Empresária

Colinas(MA), 24 de maio de 2024.

A. G. M. LUSTOSA

LTDAil 110772900018

8

Assinado de forma digital por A. G.
M. LUSTOSA

LTDA:11107729000188

Dados: 2024.05.24 14:17:11 -03'00'

A. G. M. Lüstosa LTDA

CNPJ n° 11.t07.729/00íM -88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n" 0567486320151 SESP -MA

CPF n° 192.956.693-04
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

ESTADO 00 MARANHÃO.

ILM" SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 03/2024 - CPL/PMC.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2024.

DATA DA REALIZAÇAO: 24/05/2024 HORÁRIO: 08:00 HORAS

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 05 (cinco) dias, CONFORME EDITAL.
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, CONFORME EDITAL.
PRAZO. QE ENTREGA:. 05. (cinco) dias,. ÇQNFQBM.E EDITAL...
PRAZO DE GARANTIA ou VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses, CONFORME EDITAL.
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 3219-0 C/C: 6921 - 3

TERESINA/PI, 24 DE MAIO DE Z0Z4.

QTD UND descricAo MARCA VALOR UNir R$ VALOR TOTAL R$

Und

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa, com trilhos
telescópicos, confeccíonadona chapa 26, com tratamento anti -
ferrugem e pintura eletrostática na cor cinza. Tamanho: 133 x 46x
70 cín.

MODELO MOVEIS/PROC.

NACIONAL / MODELO / AA

-D4.T.

R$ 799,25

setecentos e

noventa e nove

reais e vinte e

cinco centavos

R$ 1.598,50

mil quinhentos e

noventa e oito

reais e cinqüenta

centavos

R$ 1.598,50

mil quinhentos e noverrta e oito reais e cinqüenta centavos

VALOR ãloeAL DA PROPOSTA I n$ l.S9S,5Q

mil quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos

A Empresa J. R. D. BRANDAo LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. Sáo Francisco, n° 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina — Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que esta ciente e de acordo com todos os termos e regras exigidas pela Administração Púbica referidas neste
Edital e seus respectivos Anexos.

A Empresa J. R. D. BRANDAO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n» 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que faremos a entrega dentro do Município de Colinas - MA, no pra2o máximo de 05 (cinco) dias, contados da
emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

A Empresa J. R. D. BRANDAO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estaduai sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. DDeclara (amos), sob as pena da lei, que os preços contidos na proposta já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como e sem se
limitar a: custos diretos e indiretos, transporte (fretes), impostos, tributos Incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucra e outras
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

A ""mpresa J. R. D. BRANDAO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. Sáo Francisco, n" 1920 -
1 Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que os bens estão adequados e atendem às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
(Lei n° 4.150 de 21.11.62), no que couber, e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

i
I

A Empresa J. R. D. BRANDÂO|lTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n"' 23.511.454/0002 - 03, Insalçâo Estadual sob o n® 19.540.193 - O, com sede na Av. Sâo Francisco, n® 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que cumpriremos fielmente e integralmente todas as disposições contidas na Lei 12.846/2013 - Lei
Anticonrupçâo, sob pena de nâolaceltação da proposta.

A Empresa J. R. D. BRANDAO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n® 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco. n° 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresiria - Piauí. Declara cumprir fielmente e Integralmente todas as disposições contidas na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Oados Pessoais- (LGPD), sob pena- de não aceitação- da proposta.

A Empresa J. R. D. BRANDAoIlTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n® 23.511.454/0002 - 03. Inscrição Estadual sob o n" 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisca, n® 1920 -
Bairro Tancredo Neves, Teresina — Piauí. Declara (amc«), sob as pena da lei, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente peto
Licítante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

].R.D.BRnnDHO-LTOA

Tqresína-Piaui -flv. Sâofrancisco-6.T3ncrí?donGvGs,1920-C£Põ4.õ7A-'í1H

foncq: (86) 3235-7479/3237 0864- E.Tiaíl: mcdGlomovaispt^gmatt.ccm

CnP] 23.5IL4S4/ÜQ02 03 ■ Insc. Est. 19.540.193-0

E-maf!: !if;itôcso®rfiot(e(iimOTeisxom

mocJelamoveis.com
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A Empresa J. R. D, BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03. Inscrição Estadual sob o n° 19.540,193 - O, com sede na Av. São Francisco, n^ 1920
Bairro Tancredo Neves, Teresina — Piauí. Declara (amos), sob as pena da iei, que todos os produtos são novos e nunca foram usados e com garantia de 12 (doze) meses contra qualquer
defeito de fruição e fabricação ou de que possa resultar danos a terceiros, bem com a quem deles faça uso sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou os
serviços rejeitos, com Imputaçào das penalidades de Lei à licitante e a quem for considerado responsável.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o 23.511.454/0002 - 03. Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
Bãirrò Tàricrèdo NeVès, Tèrèsírià — Píãúí. Dèclára (ãmõs), sõb ãs periã dà lèí, què riãò há sócios, gèfèrités òü dírètõrês dã BcUãnlê que sèjãfri côrijugè, cõrtipárihêirõ õu pârêntè efri ífitlô
direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos públicos em cujo edital se apBque.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n® 1920
Bairro Tancredo Neves, Teresina — Piauí, Declara (amos), sob as pena da lei, que o responsável pela assinatura do contrato será nosso Administrador Sr. JOSÉ RAIMUNDO DANTAS
BRANDÃO, RG sob n" 357.275 SSP-PI, CPF sob n° 096.286.903 -10, Estado Civil: Casado, Brasileiro e Residente na Rua Ari Barroso. 1335, Bairro: Monte Castelo - Teresina / PI.

A Empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, Inscrição Estadual sob o n° 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920
Bairro Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei. que nossa empresa esta localizada na Av. São Francisco, n° 1920 - Bairro Tancredo Neves, Teresina -• Piauí,
sob o CEP sob n° 64.076 - 520, Próximo ao Conjunto Residencial Tancredo Neves e que a empresa dispõe de escritóriQ próprio, dotado de instalações, recursos humanos e mobliários
pertinentes as suas atividades.

Telefone para contato: (86) 3235 - 7479 / 3237 - 0864. Celular (86)9 8190-9267 E - mail: licltacao@modelomoveis.com

presa J. R. D. BRANDÃO LTDA - MODELO MÓVEIS, CNPJ sob o n° 23.511.454/0002 - 03, inscrição Estadual sob o n" 19.540.193 - O, com sede na Av. São Francisco, n" 1920 -
Tancredo Neves, Teresina - Piauí. Declara (amos), sob as pena da lei, que os bens objeto desta licitação estarão em pleno atendimento as Normas da ABTN e demais legislação

pertinente ao objeto licitado.

Atenção: utilizar ESTE CNPJ Z3.511.4S4/OOOZ - 03, para emissão de EMPENHOS e ORDENS DE FORNECIMENTO.

OBS.: TODOS OS PRODUTOS SÃO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL E ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS OS FRETES, SEGUROS, EMBALAGENS, TAXAS E
IMPOSTOS.

n Ali Ml íKir>^ r-vAkíTAr Assínado dc foíTna digital por
in . P JOSE RAIMUNDO DANTASBRANDAO:09628690310 bbANDAO:0962869031.0,

Jose Raimundo Dantas Brandão.
RG sob n" 357.275 SSP - PI / CPF sob n° 096,286.903 - 10.

Admtnistradorda J . R: D Brandão Ltda.

J.R.D.SRfinDHO-LTOA
Teresrna-Praui - Rv.Sãofrancrsco-B.TancfGdonovGS.1920 - C£P64.0?rS-',i

fones: (86) 3235-7'S79/323? 086'1 Emait; mDcletomoveispi@gm3tt.com
cnp) 23.5n.454,'0002.Q3 - Insc.£st. 19.540.193-0

E-mail : !icst«cao®imodetomoyefs.«im

madelamaveis.com



Processo n° 138/2024 - SEMED
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TERMO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pecmanenle de licitação - CFL
Rilb.:

ADJÜDICACAO HOMOLOGAÇÃO E AITTORIJACAO DA CONTRATACAO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2024-CPL/PMC -LEI 14133/2021. ART. 75> II -DISPENSA

ELETRÔNICA - FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇO EXCLUSIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2024

OBJETO; Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estantes e armários de aço para atender
de imediato as, necessidades da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, do Município de Colinas MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas pelo

Decreto Municipal 080/2023, bem como considerando toda a documentação acostada aos autos do processo em

referência,, acolb.Q o parecer da Aasessoria da Prefeitura M.unicipal em.sua i.ntegralidade^ e decido A_DJUDTCAJR e

HOMOLOGAR o resultado da Inexigibilidade.

Autorizo a realização da DISPENSA ELETRÔNICA com fulcro na(o) Lei 14.133/2021, Art. 75,

II - DISPENSA ELETRÔNICA - Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo da empresa a seguir:

A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ n.° 11.107.729/0001-88

Valor Total: RS 20.000,00 (Viflté lilil rêâis)

Ite

m

Descrição Marca Unidade Quant. RS Unit. RS Total

01

Estante de aço para biblioteca dupla
face com 12 prateleira (bandejas)
confecçionada na chapa 26 e coluna 18,
com. ttataro.enlQ anli - ferrugem, e
pintura eletrostática na cor cinza

, tamanho I98x92x56cm

Modelo

Movek
UND 25 R$ 800,00

RS

,  20.000,00

Total Geral RS 20.000,00

J R D BRANDAO LTDA, CNPJ n." 23.511.454/0001-22

Valor Total: RS 1.598,50 (HUni mil qüinliéntOs é novénfá é Oito réais é cinqüéíita céntavõs)

Ite

m

Descrição Marca Unidade Quaiit. RS Unit. RS Total

01

Arquivo de aço com 04 gavetas para
. pasta suspensa com trilhos telescópicos,
confeccionado na chapa 26 com
tratamenlo anti-ferrugem e pintura
eletrostática na cor cinza tamanho

.  133x46x70 cm

Modelo

Moveis,
UND 02 RS 799,25

RS

1.598,50

Total Geral RS 1.598,50

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.598,50 (Vinte e um mil quinhentos e noventa e oito reais e
cinqüenta cetltavõs)

Eínpenhã-sé, Contrata-se e Publique-sé.

Colinas - MA, 28 de Maio de 2024.

Ivan Pruxíéndo da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

RG N" 0172649220013 SSP/MA

PFefeitUFa MuBicipal de Colinas—MA | CNRJ; 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Mas Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: mvw.colinas.tna.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

Processo n° 138/2024

Ü2ÍFls.:.

Rub.:.

CONTRATO N" 70/2024 - PMC

PROCESSO N° 138/2024

Dispensa Eletrônica n° 003/2024 — CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
município de colinas e a empresa a. G. M,

LUSTOSA LTDA.

!

O município de COLINAS, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n°
402 — bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
SEMAD,' doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento Sr. Ivan Prudêncio da Silva, inscrito sob o RG N° 0172649220013 SSP/MA E
CPFN° 003.301.723-95 residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa A. G. Mi LUSTOSA
LTDA insbrita no CNPJ (MF) sob o n.° 11.107.729/0001-88, com sede na Av. Dr. Osano Brandão, n° 428 - A -
Centro Colinas/MA, CEP: 65.690-000 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, a Sra. Ana Gorete Martins Lustosa, inscrito sob o CPF n° 192.956.693-04, têm, entre si,
ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° 003/2024 — CPL/PMC, tendo
em vista o que consta no Processo n° 138/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei
Complementar n" 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁÜSUXA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto dõ presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Colinas MA, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de
sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Marca Modelo Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

• 01

Estante de aço para biblioteca dupla
face com 12 prateleira (bandejas)
confeccionada na chapa 26 e coluna
18, com tratamento anti - ferrugem e
pintura eletrostática na cor cinza
tamanho 198x92x56cm

Modelo

Moveis

EAB-

12/2F
UND 25 R$ 80G,GG R$ 20.000-,()6

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

1.3. NaI interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

Prefeitnra Moniripal de Culinas - MA | CNIM; Otí. H3.682/06OI-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; wtttv.colliias.ma.gov.br
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Processo n° 138/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Fls.r i
Comissão Permanente de Licitação - CPL ^

Buk:

2.1. O cgimc <ie execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo T do Aviso de Contratação Direta;
i

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de
Contratação Direta;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02 Secretaria Municipal de Administração Geral
Classificação: 04.122.0052.2005 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00-Material de Consumo

CLÁUSUtA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 125 Lei n° 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSuÍa quinta - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105
daLeiri° 14.133/2021.

i

CLÁUSUtA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÁO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSUtA SÉTIMA-DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
I

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador)
pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que o tome impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou
que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
embalâgem/iiiânual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal
n° 8.078/1990.

i

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

PrefeituraMuDicipald» CoUnaii.—MA | CNPJL- a£.113.£SZ/aiUU.Jl&

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maianiião, Brasil
Ste; www.colipas.ina.gov.br
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Processo n° 138/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Fls.:_1^3_
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rub.;_

CLÁUSUI[A décima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1, Sgo aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSUÉA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA,
no Banco do Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 9969-4, através de emissão de Ordem Bancária,

CLÁUSUI|A DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

12.1. Sãb aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSUÇA DÉCIMA TERCEIRA-DO REAJUSTE CONTRATUAL -

13.1. Não se aplica.

CLÁUSUIjA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instmção inicial, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;
j

а) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
б) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste C4ntrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumehto.

ÇLÃUSULÃ DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

17.1. As
qualquer

Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais

da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranlião, Brasil
Site: w\vw.coliiias.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n®" 138/2024

FIs.:_

Rub.:^

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Ássinador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
tnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 28 de Maio de 2024.

IvanPrudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento

CONTRATANTE

.... ̂ ,-Nnr-rr ** A n-riMr Assinado de forma digital por ÁNÀ
ANA GORETE MARTINS goretímaktins
I I KTO^nA-I l-USTOSA:19295669304LU J I U JA. I yZ?30D^.:>U^ pados: 2024.05.28 10:46fl7 -03'00'

AG M LUSTOSA

CNPJ n.® 11.107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

CPF rf 192.956.693-04

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nomê:

CPF:

:  •Moju Í- [x}tn/YuA'r\/3.Nome

CPF: ^

Prefeitura Municipal de Colinaa- MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: PraÇá Dias Cárnéiró, ti" 402, Céntró, Cólinãs, Màrànhâô, BrãSil
Site: www.colinas.ma.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

Processo n" 138/2024

Pis.

Rufe».-;

CONTRATO N" 71/2024 - PMC

PROCESSO N" 138/2024

Dispensa Eletrônica n° 003/2024 - CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
município de colinas E a EMPRESA J R D

BRANDÃO LTDA.

O MUNICÍPIO DE colinas, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n"
402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
SEMAD, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento Sr. Ivan Prudêncio da Silva, inscrito sob o RG N° 0172649220013 SSP/MA E
CPF N° OOT.TOÍ.TZT-StSresídente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa TR D BRANDÃO
LTDA, inscrita no CNPJ (ME) sob o n.° 23.511.454/0001-22, com sede na Av. São Francisco, n° 1920, Bairro
Tancredo Neves, Teresina/PI, CEP: 64.076-038 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, o Sr. José Raimundo Dantas Brandão, inscrito sob o CPF n° 096.286.903-10, têm,
entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n" 003/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 138/2024 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021, Lei Compiementar n° 123/2006 e soas alterações e de outra.s normas aplicáveis ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULÃ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O olijeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de estantes e armários de aço para atender de Imediato as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Colinas MA, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de
sua transcrição.

1.2. O valor total do pre.sente contrato é de R$ 1.5.98,50 (Hum mil quinhentos e noventa e oito reais e
cinqüenta centavos), conforme demonstiativo a seguir:

Item 1  Especificações Marca Modelo Unidade Otd. P.Unit. P.Total

01

Arqtiivo de aço com 04 gavetas
pai'à pasta suspensa com trilhos
telescópicos, confeccionado na
chapa 26 com tratamento anti-
feiTügeiti e pintura eletrostátlca na
cor cinza tamanho 133x46x70 em

Modelo

Moveis

Proc.

Nacional

AAD4T

UND 02 R$ 799,25 RS 1.598,50

1.2.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tiabalhistas, previdenciários, fiscais
e conierciais incidentes, taxa de administi-ação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

1.2.2.10 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

T.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

JOSE

Prefeitura Municipal de Culinaa - M.^V | CNPJ: ilén 13i682/ü081-25
Endereço; Piaça Diãs Carneiro, n° 4(J2, Centro, Colina.s, Maranhão, Brasil
Site: www.collnas.ma.gov.br

Assinado de forma

digital por JOSE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 138/2024

Rubi.-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
!

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

2.2. Praio de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;
i

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de
Contratação Direta;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato coirerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02 Seeretaria Municipal de Administração Geral
Classificação: 04.122.0052.2005 0000 Manutenção da Secretaria Municipal dc Administração Geral
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2p21.

í

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 125 Lei n° 14.133/2021.

j

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSUlÍ QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial c no PNCP, conforme art. 105
daLeiif!l4.133/2021.

I

cláusula sexta - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNQA

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte. !

CLÁUSUL/^ SÉTIMA = DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
i

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou
que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal
n" 8.078/1990.

CLÁUSULÁ OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

JOSE Asíioado de forma

RAIMlINnn digital por JOSEHAIMUNUU RAIMUNDO DANTAS

PEtffeiairaMankipaIdÉí CoUnas-M.4 | CNPJ: U6,113.6S2/00ül-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

BRANDA0.09ã2ab90DANTAS
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Processo n° 138/2024

PREFEITURA MUMCIPAL DE COLINAS Rs.: 1 *^3
Comissão Permanente de Licitação - CPL ^

Rub.:

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA,
no Banco do Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 9969-4, através dc emissão dc Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULÁ DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos teimos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório c a ampla defesa, sendo que, depois dc encerrada a instrução iniciai, a CONTRATADA terá o
prazo de' 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

í

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução do presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acan'etará a retenção dos créditos decorrentes
deste Coiitrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

cláusula! DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS ASSINATURAS

JOS£ A«ífwd&de-forma-
... digital por JOSE

RAIMUNDO RAIMUNDO

DAMTA.^ DÁNTÁS
BRANDAO:0962869

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ; 06.113.682/0001-25 BRANDAO:0 o^io
-  Dados

' n9:4S-ia-n3'no:Endereço: Pi'açaDias Carneiro, n°402. Centro. Colinas, .Maranhão, Brasil 5628690310
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 138/2024

Fis.:.

Rubi:,

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado,
inclusivè pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁÜSÜLjA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
J

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instnunento.

E assim, por estai-em de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as paites a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (tiês) vias de igual teor e foima, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunlias que também os subscrevem.

Colinas (MA), 28 de Maio de 2024.
JOSE

RAIMUNDO

DANTAS

Assinado de forma

digital por JOSE
RAIMUNDO DANTAS

BRANDAO.-Í)9628690.

BRANDAO:095
Dados; 2024.05

28690310 09:45:42-cew

Ivan Prudêncio da Silva

A^ssor de Relações Insíítueionais e
Planejamento

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: yjfOO. -^9

J R D BRANDAO LTDA

CNPJ n." 23-511.454/000142

Sr. José Raimmido Dantas Brandão

CPF n" Ô.96.286.9.03.-J.Ô

CONTRATADA

Nome:

CPF: O^^clMCÇ, -(^0

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, .Maranhão, Brasil
Site: www.colinas,ma.gov.br
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ISSN 2763-860X

09- SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 00-, 12 EdueaçâO', 12 122
Admlnistração Geral, 12212 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA, 12 122
000,7 200,7 0,00,0, MÃN.UTÊKÇÃO, È ÊÜNCIQNÀMÈNTQ DÁ, SECRETÂRÍÃ. DE
EDUCAÇÃO, 3,3.90.30.00 Material De Consumo
1.500.0.0.1.500.1001-001 002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA
DOS SANTOS, portadora do CPF sob n° 013.926.003-08, e do RG n°
026634082003*0 SSP/MA, pela Contratante, e CAROLINE MELO

MENEZES, brasileira, portadora do CPF: 043.895.883-70 e do RG n®
0273996420044 SESP-MA, pela Contratada. Centro Novo do
Maranhào/MA, 03 de junho de 2024.

i

\Pablicado- por. ANDRé LUÍS BARROSO BBZBRRA
Código identificador: a79b81658aec8e27d777db575fl012ec

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N» 070/2024, ASSINADO EM 28/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 070/2024, assinado em 28/05/2024.

Objeto; Contratação de empresa especializada para fornecimento de
estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades
da Secretaria Municipatde Administração do M'unicípio de Coimas MA,
com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. Processo

inistrativo- n® 13&/2024, Me^alféade:- Dispensa Eletrônica n®
oB?^024. CONTRATANTE: Secretaria Municipai de Administração, CNPJ
n,e 06.113.682/0001-25, CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSALTDA CNPJ,

n.fi 11.107.729/0001-88, Valor Total do Contrato: R$ 20.000,00 (vinte
mil reais). Vigência inicial: 28 de Malô de 2024. Vigência Final: 28 de
Maio de 2025, Ivan Prudencio da Silva. Colinas - MA, 28 de Maio de
2024. :

Pubiicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: c9da8Sfe37431207906b2aect527f408

EXTRATO DE CONTRATO N® 071/2024, ASSINADO EM 28/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 071/2024, assinado em 28/05/2024.

Objetar Contratação- de- empresa especializada para fornecimento- de-
estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades
da Secretaria Municipal, de Administração, do. Município, de Colinas, MA
com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, Processo
Administrãtivò n® 138/2024, Mòdálidãdé: Dispeiisã Eièfrônicâ n®
003/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipai de Administração, CNPJ

5.113.682/0001*25, CONTRATADO: J R D BRANDÃO LTDA, CNPJ n,®
59Í11 .454/0001-22, Valor Total do Contrato: R$ 1.598,50 (Hum mil
quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos). Vigência
Iniciar: 28 de Maio de 2024. Vigência Rnal: 28 de Maio dê 2025. Ivan

Prudencio da Silva. Colinas - MA, 28 de Maio de 2024

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 353cce384e912d4ac59dfacblb9120f0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREIT

PORTARIA N° 212/2

PORTARIA N° 212/2024 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO DIRETÕfTDO SERVIÇO AUTONOMO
DE ÁGUA E ESGOTO- DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, Prefeito Municipal de Estreito,
ali ilj.uiçues legais, conrendas. pel.a

Iiiran dn Fstado do Maranhão e nela Lei

Estado do Maranhãa no uso

Constituição Federal, Constitji
Orgânica do Município,

RESOLVE:

PROC:

Ass:

Art. 1® EXONERAR o senhor CLAUDINEY CAETANO DAS CHAGAS.

portador do CPf n® 573-,007,803-00, do cargo em comissão de DIRETOR
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, do Município de
Estreito- - MA.

Art. 2® Ao, setor de Departamento, de Pessoal que tome as,provid,ên.cías,
necessárias para cumprimento do presente ato,

Art. 3® Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM - MA (Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão), revogando-se as disposições em contrário.

PüHique-se, regisTre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, AOS CINCO (057

DIAS DO MÊS DE JUNHO (06) DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024).

Leoarren Túlio de Sousa Cunha

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código identificador: 6fb45df47770079e2cdbl0ce4c358fdf

PORTARIA N'^ 213/2024 - GAB LC

PORTARIA N° 213/2024 - GAB LC

Pubiicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código. identiScador: 98d49bcd44Sebc711168a52cf4Q9e-118

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE
ÁGUA E ESGOTO. DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DE CONTRATO N® 075/2024, ASSINADO EM 10/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 075/2024, assinado em 10/05/2024.

Obleto: Contratação, de Sistema de Planejamento e Gestão de

contratações públicas, incluindo Implantação e Licenciamento do
sistema Startbid no formato SaaS, em plataforma web (on*line) com

backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, pelo prazo de 13 meses, com atualizações para
adequação a Lei 14.133/2021., Processo Administrativo n® 144/2024.

Modalidade: Inexigibilidade n® 005/2024. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Administração, CNPJ n® 06.113.682/0001-25,

CONTRATADO: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n®
37.9-33.S5-8/Q00149.. Vatòr Total do- Contrato; R$ 30.000,00. (trinta mil

reais). Vigência Inicial: 10 de Maio de 2024. Vigência Finai: 10 de Maio
de 3025-, Ivan Prg,d,èncio.da. Silva., Colinas - MA„ 10 de Maio de 2024,.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, Prefeito Municipal de Estreito,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Constituição Federai, Constituição do Estado do Maranhão e peia Lei
Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR o senhor ttílDER PEREIRA DE SOUSA, portador do
CPF 467.090.103-68, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR do
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, d-o Mmicíple de
Estreito - MA.

Art. 2® Ao, setor de Departamento, de Pessoal que tome as, providências
necessárias para cumprimento do presente ato,
Art, 3® Esta põftãriã entrará em vigor na data de sua publicação no
murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos

www.famem.org.br
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I Ptiblicmh por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N» 070/2024, ASSINADO EM 28/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 070/2024, assinado em 28/05/2024.

Objeto; Contratação de empresa especializada para fornecimento de
estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades
da Secretaria Municipafde Administração do Município de Colinas MA,
cnm atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. Processo

^unistrativo- 13&/2024. Mod-aüdade: Dispensa Eletrônica
^55/2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração, CNPj
ufl 0,6-113-682/0001-25, CO.NTRATAD.O; A- G- M- LUSTOSA LTDA, CKPJ,

n.fi 11.107.729/0001-88. Valor Total do Contrato: R$ 20.000,00 (vinte

mil reâis). VigênCiâ Inidâl: 28 dé Mâiõ dé 2024. Vigêficiâ Final: 28 dê
Maio de 2025. Ivan Prudencio da Silva. Colinas - MA, 28 de Maio de

2024.

Pubilcado por: CARLÕS DÕS SÀNfÕS
Código identificador: c9da8Sfe37431207906b2a6cf527f408

EXTRATO DE CONTRATO N» 071/2024, ASSINADO EM 28/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO NS 071/2024, assinado em 28/05/2024.

Obj«to^ Cofrtr-ataçãe de empresa especializad-a para fomecimenta de
estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração, do. Município, de Colinas. MA,
com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. Processo
Adrniríistfâfivõ n® 138/2024. Mòdãlidádé: Dispêrisá Elétrônicá ri®
003/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ

6.113.682/0001-25, CONTRATADO: J R D BRANDÃO LTDA, CNPj n.s
5T5i1.454/0001-22. Valor Total do Contrato: R$ 1.598,50 (Hum mil
quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), Vigência
Inicial; 28 de Maio de 2024. Vigência Final: 28 de Maio de 2025. Ivan
Prudencio da Silva. Colinas - MA, 28 de Maio de 2024

Pubiicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código- identificador: 9Sd49bcd44-5cbc711168a52cf409ell8

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 353cce384e912d4acS9dfacblb9120f0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA N° 212/2o]?^^^ÊÍLC—
[pROC;

PORTARIA N° 212/2024 - CAB LC

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO DIRETSR^ÜÕ^ERVIÇ&AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO- DO- MUNICÍPiO DE ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, Prefeito Municipal de Estreito,

Estado do Maranhâa. no uso de suas. atrihuiçQ.es legais conferidas pei.a
Constituição Federai, Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1® EXONERAR o senhor CLAÜDINEY CAETANO DAS CHAGAS,
portador do CPF n® 573.007.803-00, do cargo em comissão de DIRETOR
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, do Município de
Estreito- - MA.

Art. 2® Ao, setor de D,epartamenta de Pessoal que tome as, providências
necessárias para cumprimento do presente ato.

Art. 3® Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMÊM - MA (Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão), revogando-se as disposições em contrário.

PuHique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, AOS CINCO (05)

DIAS DO MÊS DE JUNHO (06) DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024).

Leoarren Túlio de Sousa Cunha

Prefeito Municipal

Pubiicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código identificador: 6fb45df47770079e2cdbl0ce4c358fdf

PORTARIA N" 213/2024 - GAB LC

PORTARIA N° 213/2024 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

EXTRATO DE CONTRATO N® 075/2024, ASSINADO EM 10/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 075/2024, assinado em 10/05/2024.

Obieto: Contratação de Siste.ma de Planejamento e G.estão de
contratações públicas, iinciuindo Implantação e Licenciamento do
sistema Startbid no forrqato SaaS, em plataforma web (on-line) com
backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, pelo iprazo de 12 meses, com atualizações para
adequação a Lei 14.133/2021.. Processo Administrativo n® 144/2024.
Modalidade: Iriêxigibilidadè n® 005/2024. CONTRATANTE: Secretária

Municipal de Administração, CNPJ n® 0-6.113.682/0001-2-5,

CONTRATADO: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n®
37.333.853/0001-13. Valor Total do- Contrato: R$ 30.000,03 (trinta mil

reais). Vigência Inicial: 10 de Maio de 2024. Vigência Final: 10 de Maio

de. 2.025- l.va.n Prudêndo, da. Silva.,, Colinas - MA., 10 de Maio, de 202,4.,

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, Prefeito Municipal de Estreito,

Estada do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei
Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR o senhor HEIDER PEREIRA DE SOUSA, portador dó

CPF 467.090.103-68, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR do

SERVIÇO AUTÔNOMO Dê ÁGUA & ESGOTO - SAAE, do- Município do
Estreito - MA.

Art. 2® Ao setor de Departamento, de Pessoal que tome as, pro.vidên.clas,
necessárias para cumprimento do presente ato.

Art. 3® Está põrfãriã entrará érii vigor há dãfã dé süà publicãçãõ riõ
mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos

^LRTinCAOO DIGITAI .NCNTC www.famem.org.br
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I Ptíblicach- por: ANDfíé LUÍS BARfíOSO BBZERfíA
Código identificador: a79b81658aec8e27d777db575fl012ec

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 353cce384e912d4ac59dfacblb9120f0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N» 070/2024, ASSINADO EM 28/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO NS 070/2024, assinado em 28/05/2024.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Colinas MA,
r^m atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. Processo
^.Inistrativo- n^ 138/20-24. Dispensa Eletrônica rs
003/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ
nfi 06-113.-6B2/0001-25,. CONTRATADO: A G. M. LUSTOSA LTDA, CNPJ

n.e 11.107.729/0001-88. Valor Total do Contrato: R$ 20.000,00 (vinte

mil féâis). Vig.ênCiâ IniClâl; 28 dê Mâiô dé 2024. Vigêríciã Firiâl: 28 dê
Maio de 2025. Ivan Prudencio da Silva. Colinas - MA, 28 de Maio de

2024.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: c9da8Sfe37431207906b2aScfS27f408

EXTRATO DE CONTRATO N® 071/2024, ASSINADO EM 28/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 071/2024, assinado em 28/05/2024.

Ofojcto-í Contratação do empresa especializada para fornecimento de
estantes e armários de aço para atender de imediato as necessidades
da Secretaria, M.unicipal de Administração, do. Município, de Colinas. MA
com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021. Processo

Adrtiinisffãfivõ n® 138/2024. Mòdálidádé: Dispênsá Elétrôhicá ri®
0n3/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ

5.113.e82/0001--25, CONTRATADO: J R D BRANDÃO LTDA, CNPJ n.®
5T511.454/0001-22. Valor Total do Contrato: R$ 1.598,50 (Hum mil
quinhentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), Vigência
Inicial: 28 de Maio de 2024. Vigência Final: 28 de Maio de 2025. Ivan
Prudência da Silva. Colinâs - MA, 28 de Maio de 2024

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 98d49bcd445cbc711168a52cf409e-118.

EXTRATO DE CONTRAtO N® 075/2024, ASSINADO EM 10/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 075/2024, assinado em 10/05/2024.

Objeto: Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão de

contratações públicas, incluindo Implantação e Licenciamento do
sistema Startbid no formato SaaS, em plataforma web (ondine) com
backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para
adequação a Lei 14.133/2021.. Processo Administrativo n® 144/2024.

Modalidade: Inexigibilidade n® 005/2024. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, CNPJ n® 0-6.113.682/(10'01-25,
CONTRATADO: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n®
37.933.S58,'0001-19, Valòr Total- do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil-
reais). Vigência Inicial: 1(3 de Maio de 2024. Vigência Final: 10 de Maio
de 2025-, Ivan Prudéndo. cía. Silva... Colinas - MA. IQ de Maio, de 2024..

PORTARIA N° 212/20;

PORTARIA N° 212/2024 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO DIRETe^TO SERVIÇO AUTONOMC
DE ÁGUA E ESGOTD DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, Prefeito Municipal de Estreito,

Estado do Maranhão, na uso de suas atribuiçQ.es legais conferidas peí.a
Constituição Federal, Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1® EXONERAR o senhor CLAUDINEY CAETANO DAS CHAGAS,

portador do CPF n® 573.007.803-00, do cargo em comissão de DIRETOR
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, do Município de
Estreito- - MA.

Art. 2® Ao setor de Departamento, de Pessoal que tome as provldênclas,
necessárias para cumprimento do presente ato.

Art. 3® Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM - MA (Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão), revogando-se as disposições em contrário.

PubHque-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, AOS CINCO (051

DIAS DO Mês DE JUNHO (06) DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024).

Leoarren Túlio de Sousa Cunha

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código identificador: 6fb45df47770079e2cdbl0ce4c358fdf
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PORTARIA N° 213/2024 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, Prefeito Municipal de Estreito,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1® NOMTAR o senhor HEIDER PEREIRA DE SOUBA, portador do

CPF 467.090.103-68, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR do

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, do- Mwi-icípto de
Estreito - MA.

Art.. 2® Ao setor de Departamento, de Pessoal que tome as, pro.vidências,
necessárias para cumprimento do presente ato.

Art. 3® Esta pórtáriã éritrâfá ém vigor riâ dãfâ dé suã publicâçãó riõ
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos

. cazw k; Aoa 0101 !Ai mcn-tg,-. T«ww.famemíOrgTbr


